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ATA DA PLENÁRIA DE ABERTURA DO 5º CONAD 
 
 
 Às oito horas e trinta minutos do dia vinte de fevereiro de dois mil, no Hotel 
Ritz, Juiz de Fora – MG, foi instalada a Plenária de Abertura do 5º CONAD 
Extraordinário da ANDES-SN. A Mesa foi composta pelos diretores da ANDES-SN 
Renato de Oliveira, Presidente, Ciomara Maria Pérez Nunes, 1ª Secretária, no 
exercício da Secretaria Geral, Aurélio Gonçalves de Lacerda, 2º Tesoureiro, no 
exercício da 1ª Tesouraria, Hélcio Queiroz Braga, 1º Secretário da Regional Leste e 
pela Professora Daniela Mota de Oliveira, Presidente da APES Seção Sindical. O 
Presidente passou a palavra à profª Daniela que deu as boas vindas e desejou um 
bom trabalho a todos. O prof. Hélcio, em nome da Regional Leste deu as boas 
vindas a todos e também desejou um profícuo trabalho. O Presidente declarou 
aberto os trabalhos do 5º CONAD Extraordinário e eu, Ciomara Maria Pérez Nunes, 
lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelo Presidente. 
 
 
 
 
Ciomara Maria Pérez Nunes   Renato de Oliveira 
Secretária Geral em exercício   Presidente 
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ATA DA PLENÁRIA DE INSTALAÇÃO DO 5º CONAD 

 
 
 Às dez horas do dia vinte de fevereiro de dois mil, no Hotel Ritz, Juiz de Fora 
– MG, foi composta a Mesa Coordenadora da Plenária de Instalação do 5º CONAD 
Extraordinário da ANDES-SN: Renato de Oliveira, Presidente, Ciomara Maria Pérez 
Nunes, 1ª Secretária, no exercício da Secretaria Geral, Aurélio Gonçalves de 
Lacerda, 2º Tesoureiro, no exercício da 1ª Tesouraria. Iniciando os trabalhos pelo 
Regimento. Alterações aprovadas: Art. 8º, § 3º, incluir após “Final” a expressão 
“Tema Único”; Art. 20, substituir “três horas”  por “duas horas”. Posto em votação o 
Regimento foi aprovado por unanimidade. Com relação à Pauta “Apreciação e 
deliberação sobre a prestação de contas da ANDES-SN – exercício de 1998”, foi 
aprovada por unanimidade. No Cronograma  também foi aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, eu Ciomara Maria Pérez Nunes, lavrei a presente ata 
que será assinada por mim e pelo Presidente. 
 
 
 
Ciomara Maria Pérez Nunes   Renato de Oliveira 
Secretária Geral em exercício   Presidente 
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ANEXOS A ATA DA PLENÁRIA DE INSTALAÇÃO 
 
 

 
PAUTA E CRONOGRAMA DO V CONAD EXTRAORDINÁRIO 

 
 
Data: 20 de fevereiro de 2000 

HORÁRIO ATIVIDADE 
 

08:00 às 12:00h 
 

 
Credenciamento 

 
09:00 às 10:00h 

 

 
Plenária de Abertura 

 
10:00 às 11:00h 

 

 
Plenária de  Instalação 

14:00 às 17:00h 
 

 
Grupos Mistos Tema Único 

21:00 às 23:00h 
 

 
Plenária Final: Tema Único 

 
23:00 às 24:00h 

 
Plenária de Encerramento. 

 
 
 
 
PAUTA 
 
TEMA ÚNICO: Apreciação e deliberação sobre a prestação de contas da ANDES-SN – exercício de 1998. 
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REGIMENTO DO 5º CONAD EXTRAORDINÁRIO 
 

Capítulo I – DO 5º CONAD EXTRAORDINÁRIO 

Art. 1º - O 5º CONAD Extraordinário convocado pela Diretoria conforme o Art. 26, inciso II, 
do Estatuto do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - 
ANDES-SN, reúne-se no dia 20 de fevereiro de 2000, na cidade de Juiz de Fora (MG), 
organizado pela APES SEÇÃO SINDICAL.  

Art. 2º - O 5º CONAD Extraordinário da ANDES-SINDICATO NACIONAL tem como 
finalidade deliberar sobre a PAUTA aprovada no seu início, de acordo com o disposto no 
Art. 27, e seus parágrafos, do Estatuto da ANDES-SINDICATO NACIONAL. 

Art. 3º - O 5º CONAD Extraordinário é instância deliberativa intermediária da ANDES-SN, 
conforme o art. 22 do Estatuto da ANDES-SN. 

Capítulo II - Das Atribuições 

Art. 4º - São atribuições do 5º CONAD Extraordinário: 

I - deliberar sobre quaisquer matérias que, por determinação do CONGRESSO da ANDES-
SN, lhe forem atribuídas, nos limites desta atribuição; 

II - implementar o cumprimento das deliberações do CONGRESSO da ANDES-SN; 

III - regulamentar, quando necessário, as deliberações do CONGRESSO da ANDES-SN; 

IV – exercer as funções de conselho fiscal da ANDES-SN; 

V – examinar e aprovar, em última instância, os relatórios financeiros, prestações de contas 
e previsões orçamentárias apresentadas pela Diretoria. 

VI - decidir sobre os recursos interpostos às decisões da DIRETORIA; 

VII - convocar, extraordinariamente, o CONGRESSO da ANDES-SN; 

VIII - aplicar penalidades de advertência e suspensão aos associados da ANDES-SN, 
conforme o disposto no Art. 11 do Estatuto da ANDES-SN. 

IX - criar comissões ou grupos de trabalhos, permanentes ou temporários, sobre quaisquer 
questões, indicando seus componentes; 

X - alterar a contribuição financeira dos associados, ad referendum do CONGRESSO 
ANDES-SN subseqüente; 

XI - homologar a constituição de ASSOCIAÇÕES DOCENTES/SEÇÕES SINDICAIS 
(AD/SSIND), ad referendum do CONGRESSO subseqüente; 

Art. 5º - Por motivos imperiosos e justificados, o 5º CONAD Extraordinário pode estabelecer 
diretrizes para a consecução dos objetivos previstos no Art. 5º do Estatuto da ANDES-SN. 

Parágrafo 1º - Estas deliberações não podem contrariar decisões tomadas em 
CONGRESSOS anteriores da ANDES-SN; 

Parágrafo 2º - Estas deliberações estão sujeitas à ratificação no CONGRESSO da ANDES-
SN imediatamente subseqüente. 

Capítulo III - Dos Participantes 

Art. 6º - São participantes do 5º CONAD Extraordinário: 

I - um Delegado de cada Seção Sindical escolhido na forma deliberada por sua Assembléia 
Geral (art. 25, I do Estatuto), devidamente credenciado, com direito a voz e voto;  
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II - um Delegado representativo dos sindicalizados via Vice-Presidências Regionais, 
escolhido na forma deliberada por sua Assembléia Geral (art. 25, II, do Estatuto), 
devidamente credenciado, com direito a voz e voto; 

III - os sindicalizados da ANDES-SN, devidamente credenciados como observadores pela 
sua respectiva Seção Sindical e VPRs, com direito a voz ; 

IV - os membros das Comissões Organizadora e Diretora do 5º CONAD, com direito a voz; 

V - os convidados pela Comissão Organizadora e Comissão Diretora.  

Parágrafo 1º - Os sindicalizados da ANDES-SN não poderão participar do 5º CONAD 
Extraordinário como convidados, salvo na condição de pesquisadores, participantes de 
seminários ou para prestar assessoria e/ou esclarecimentos. 

Parágrafo 2º - O Delegado da AD/SSIND, devidamente credenciado, só pode ser 
substituído, durante a realização do 5º CONAD Extraordinário, obedecidas as seguintes 
condições: 

a - comprovar a necessidade de ausentar-se definitivamente do 5º CONAD, junto à 
Comissão Diretora; 

b - os Suplentes de Delegados indicados para tanto pelas Assembléias das AD/SSIND, 
quanto pelas Assembléias dos sindicalizados via Vice-Presidências Regionais, devem estar 
credenciados como observadores no 5º CONAD Extraordinário; 

c - cada AD/SSIND e Vice-Presidências Regionais só poderão substituir seu Delegado uma 
única vez. 

Art. 7º - O Presidente da ANDES-SN preside o 5º CONAD Extraordinário, com direito a voz 
e voto em suas sessões e os demais membros efetivos da DIRETORIA da ANDES-SN dele 
participam com direito a voz e sem direito a voto. 

Capítulo IV - Do Credenciamento 

Art. 8º - O prazo de credenciamento dos delegados e observadores das Seções Sindicais da 
ANDES-SN, e dos delegados representativos dos sindicalizados, via Vice-Presidências 
Regionais ao 5º CONAD Extraordinário encerrar-se-á às 12:00h do dia 20 de fevereiro de 
1999. 

Parágrafo 1º - Para o credenciamento dos delegados será exigida ata (ou extrato da 
mesma) com a respectiva lista de presença da Assembléia Geral que deliberou sobre a 
escolha. 

Parágrafo 2º - Fica assegurado a qualquer delegado credenciado ter vistas e cópias da 
totalidade dos documentos que credenciam os delegados e observadores de qualquer 
seção sindical, mediante requerimento. 

Parágrafo 3º - Quaisquer recursos acerca do credenciamento poderão ser apresentados até 
a instalação da Plenária Final Tema Único que deverá deliberar sobre os mesmos antes do 
início dos trabalhos. 

Capítulo V - Do Funcionamento 

Seção I - Dos órgãos 

Art. 9º - São órgãos do 5º CONAD Extraordinário: 

I - Comissão Organizadora. 

II - Comissão Diretora. 

IV - Grupos Mistos. 

IV - Plenárias. 
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Parágrafo 1º - As Comissões, Organizadora e Diretora são criadas a partir da convocação 
do 5º CONAD Extraordinário; 

Parágrafo 2º - Os demais órgãos têm existência restrita ao período de realização do 5º 
CONAD Extraordinário; 

Parágrafo 3º - O quorum mínimo de funcionamento de cada órgão do 5º CONAD 
Extraordinário é de metade mais um dos membros desse órgão com direito a voto. 

Parágrafo 4º - Passados 15 minutos do horário definido para o início dos trabalhos dos 
órgãos, o quorum de funcionamento reduz-se para 30% dos seus membros com direito a 
voto, sendo que as deliberações só poderão ocorrer após verificado o quorum previsto no 
parágrafo 3º deste Artigo. 

Seção II - Da Comissão Organizadora 

Art. 10 - A Comissão Organizadora é constituída por 02 representantes da APES SEÇÃO 

SINDICAL e por dois (2) diretores da ANDES-SN, indicados pela Secretaria Geral e pela 1a 
Tesouraria da ANDES-SN. 

Art. 11 - É de competência da Comissão Organizadora: 

I - preparar a infra-estrutura necessária à realização do 5º CONAD Extraordinário; 

II - organizar a sessão de abertura do 5º CONAD Extraordinário; 

III - indicar, entre seus componentes, três (3) membros para compor a Comissão Diretora, e  

V - realizar junto com a Comissão Diretora, o credenciamento dos participantes do 5º 
CONAD Extraordinário. 

Seção III - Da Comissão Diretora 

Art. 12 - A Comissão Diretora do 5º CONAD Extraordinário é composta pelos Diretores da 
ANDES-SN e por três (3) membros da Comissão Organizadora, indicados entre seus 
membros. 

Art. 13 - É de competência da Comissão Diretora: 

I - responsabilizar-se pelo Credenciamento dos participantes do 5º CONAD; 

II - decidir sobre a substituição de delegados de acordo com o disposto no parágrafo único, 
alíneas "a" e "b" do Art. 6º deste Regimento. 

III - organizar e compor as Mesas Diretoras das Plenárias do 5º CONAD; 

IV - organizar a composição dos Grupos Mistos do 5º CONAD Extraordinário em 
consonância com o disposto neste Regimento. 

Parágrafo Único - Das decisões da Comissão Diretora cabe recurso às Plenárias. 

Seção IV - Dos Grupos Mistos 

Art. 14 - Os Grupos Mistos são compostos por: 

I - Delegados devidamente credenciados, de Seção Sindical, de sindicalizados via Vice-
Presidências Regionais e o Presidente da ANDES-SN, com direito a voz e voto; 

II - Observadores devidamente credenciados, de Seção Sindical e de sindicalizados via 
Vice-Presidências Regionais, com direito a voz; 

III - Diretores da ANDES-SN, com direito a voz; 

IV - Convidados, devidamente credenciados, com direito a voz, e  

V - o número máximo de Delegados, por Grupo Misto, é de 20, sendo o mesmo o número 
máximo de observadores. 
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Art. 15 - Os Grupos Mistos são dirigidos por uma Mesa Coordenadora, composta por um (1) 
Coordenador, um (1) Relator e um (1) Secretário. 

Parágrafo 1º - Os membros da mesa coordenadora são eleitos pelos delegados 
componentes dos mesmos.  

Parágrafo 2º - O coordenador e o Secretário da mesa coordenadora serão eleitos entre os 
delegados componentes dos mesmos e o relator poderá ser, excepcionalmente, um 
observador credenciado. 

Parágrafo 3º - A qualquer momento os Delegados integrantes do grupo podem deliberar 
sobre proposta de alteração da Mesa Coordenadora. 

Art. 16 - As reuniões dos Grupos Mistos iniciar-se-ão nos horários previstos no Cronograma 
do 5º CONAD, observado o quorum de 50% mais um (1) dos Delegados participantes do 
Grupo. 

Parágrafo 1º - Passados quinze (15) minutos do horário previsto para o início das reuniões 
do Grupo o quorum mínimo será de 30% dos Delegados participantes do Grupo. 

Parágrafo 2º - Passados trinta (30) minutos do horário previsto para início das reuniões do 
Grupo dar-se-á início aos trabalhos com qualquer número de Delegados presentes. 

Parágrafo 3º - Passados trinta (30) minutos do horário previsto, iniciar-se-ão os trabalhos 
com qualquer número de Delegados presentes e recolhida a 1ª (primeira) lista, que será 
enviada para as Seções Sindicais, e iniciada/aberta uma nova lista de freqüência. 

Parágrafo 4º - As deliberações só serão tomadas com a presença da maioria absoluta dos 
Delegados. 

Art.17 - Compete ao Coordenador dirigir os trabalhos do Grupo, orientando os debates e 
promovendo as votações de acordo com as normas deste Regimento. 

Art.18 - É de competência do Relator: 

I - elaborar o relatório dos trabalhos do Grupo de acordo com as normas deste Regimento e 
demais instruções da Comissão Diretora, e 

II - fazer constar do relatório, o número de votos de cada proposta submetida a deliberação. 

Art. 19 - Compete ao Secretário auxiliar o Coordenador e o Relator em suas atividades. 

Art. 20 - Os Relatores dos Grupos Mistos dispõem de um prazo máximo de duas (02) horas 
após o encerramento da reunião para entregar à Comissão Diretoria, o Relatório 
Consolidado de seu Grupo, digitado. 

Art. 21 - A consolidação dos Relatórios dos Grupos Mistos dar-se-á conjuntamente entre os 
membros da Comissão Diretora responsáveis pela consolidação e os relatores dos diversos 
Grupos Mistos. 

Parágrafo 1º - Da reunião para consolidação dos Relatórios dos Grupos Mistos lavrar-se-á 
Ata. 

Parágrafo 2º - A Reunião prevista no Parágrafo anterior será amplamente divulgada pela 
Comissão Diretora. 

Art. 22 - Dos Relatórios Consolidados que serão apresentados às Plenárias do 5º CONAD 
Extraordinário constam, necessariamente: 

I - As propostas aprovadas por maioria simples; 

II - As propostas rejeitadas que tenham obtido no mínimo 30% dos votos dos Delegados 
presentes nos Grupos Mistos. 

III - Na consolidação dos relatórios dos Grupos Mistos a serem apreciados nas Plenárias 
não serão consideradas as propostas de acréscimo/alteração que impliquem em redação 
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pela comissão relatora. O disposto neste parágrafo aplica-se às propostas das Plenárias dos 
diversos Temas do 5º CONAD Extraordinário.  

Art. 23 - O início das reuniões dos Grupos Mistos obedecerão, improrrogavelmente, os 
horários previstos no Cronograma do 5º CONAD Extraordinário. 

Art. 24 - A duração dos Grupos será de 03 (três) horas contadas a partir do horário previsto 
para o seu início. 

Parágrafo Único - O prazo previsto no caput deste Artigo poderá, por deliberação do Grupo, 
ser prorrogado, desde que não venha a interferir no funcionamento de outras atividades do 
5º CONAD Extraordinário. 

Seção V - Das Plenárias 

Art. 25 - As Plenárias são compostas por: 

I - Delegados de cada Seção Sindical e representativos dos sindicalizados via Vice-
Presidência Regional, devidamente credenciados, com direito a voz e voto; 

II - Observadores de cada Seção Sindical e representativos dos sindicalizados via Vice-
Presidência Regional, devidamente credenciados, com direito a voz e do Presidente da 
ANDES, com voz e voto. 

III - Membros das Comissões Organizadora e Diretora com direito a voz, e 

IV - Convidados, devidamente credenciados, a critério da Comissão Diretora, com direito a 
voz. 

Art. 26 - Os trabalhos das Plenárias do 5º CONAD Extraordinário serão dirigidos por uma 
Mesa Coordenadora composta por um (01) Presidente, um (01) Vice-Presidente, um (01) 1º 
Secretário e um (01) 2º Secretário. 

Parágrafo 1º - A Comissão Diretora indica entre seus membros os componentes da Mesa 
Coordenadora das Plenárias; 

Parágrafo 2º - A Plenária poderá, a qualquer momento, deliberar sobre proposta de 
modificação da Mesa Coordenadora, devendo os membros não pertencentes à Comissão 
Diretora do 5º CONAD Extraordinário serem eleitos pelos Delegados presentes à Plenária  

Parágrafo 3º - As deliberações observam a maioria simples dos Delegados presentes a cada 
sessão, ressalvado o disposto no Art. 28 do Estatuto da ANDES-SN. 

Art. 27 - Compete ao Presidente da Mesa Coordenadora: 

I - preparar junto com o 1o Secretário a Ordem do Dia das Plenárias, e 

II - dirigir as Plenárias, orientando os debates e promovendo a votação de acordo com este 
Regimento. 

Art. 28 - Compete ao Vice-Presidente da Mesa Coordenadora: 

I - auxiliar o Presidente em suas atividades; 

II - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 29 - Compete ao 1º Secretário: 

I - preparar junto com o Presidente a Ordem do Dia das Plenárias; 

II - elaborar o Relatório Final das deliberações da Plenária. 

III – o Relatório deverá ser entregue à Comissão Organizadora, digitado e na forma 
definitiva, até 24 horas após a conclusão da Plenária.  

Art. 30 - Compete ao 2º Secretário: 

I - auxiliar o 1º Secretário em suas atividades; 
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II - elaborar a Ata da sessão Plenária. 

III – a ata deverá ser entregue à Comissão Organizadora, digitado e na forma definitiva, até 
24 horas após a conclusão da Plenária.  

Art. 31 - A duração das Plenárias será a seguinte: Plenária de Instalação - 01 (uma) hora; 
Plenária do Tema Único 02 (duas) horas; Plenária de Encerramento - 01 (uma) horas. 

Parágrafo 1º - Por deliberação da Plenária, o prazo estipulado no caput deste Artigo poderá 
ser prorrogado por mais uma (01) hora.  

Parágrafo 2º - As questões que não forem deliberadas no prazo estipulado no Caput e 
Parágrafo 1º deste Artigo terão seu encaminhamento decidido pela Plenária. 

Art. 32 - A verificação do quorum no início, das Plenárias do 5º CONAD Extraordinário será 
feita através de lista de presença onde constará o nome do Delegado, o nome da Seção 
Sindical, assinatura do Delegado e o horário da assinatura. 

Parágrafo 1º - Passados 30 minutos do horário previsto para o início das plenárias será 
recolhida a 1ª (primeira) lista, que será enviada para as Seções Sindicais e iniciada/aberta 
uma nova lista de freqüência. 

Parágrafo 2º - A verificação de quorum em qualquer momento do andamento da Plenária 
será feito pela contagem dos Delegados através do cartão de voto. 

Capítulo VI - Das Discussões e Votações 

Art. 33 - Quando uma proposição estiver em debate nas reuniões, a palavra somente é 
concedida para discuti-la a quem se inscrever na Mesa Coordenadora, respeitada a ordem 
cronológica de solicitações. 

Art. 34 - Para discussão de cada matéria será estabelecido um prazo de tempo, compatível 
com o atendimento da discussão de todas as matérias e o prazo de duração para o 
funcionamento do Grupo ou Plenária. 

Parágrafo 1º - O número de inscrições observará o prazo definido no caput deste Artigo. 

Parágrafo 2º - O plenário poderá deliberar, a qualquer momento, sobre a prorrogação ou 
encerramento das discussões, atendidas as inscrições feitas antes da decisão. 

Art. 35 - As discussões e votações têm o seguinte procedimento: 

I - fase de discussão, com tempo de três (03) minutos para cada inscrito. 

II - fase de encaminhamento de votação de cada proposta, com tempo de três (03) minutos, 
improrrogáveis, para cada inscrito em encaminhamentos contra e a favor, alternadamente e 
em igual número, com prévio conhecimento, por parte do Plenário e dos inscritos; 

III - fase de votação através de levantamento do cartão de voto pelos Delegados de acordo 
com o encaminhamento dado pela Mesa Coordenadora, com aprovação do Plenário. 

Parágrafo 1º - Na fase prevista no item II, não havendo encaminhamento contrário, não 
haverá encaminhamento a favor. 

Parágrafo 2º - Só serão apreciadas e deliberadas  nas plenárias as seguintes propostas: 

a – aprovadas nos Grupos Mistos; 

b – minoritárias que, tenham obtido no mínimo 30% dos votos dos Delegados presentes nos 
Grupos Mistos; 

c – oriundas dos Grupos Mistos e que resultem em sistematização no Plenário; 

Art. 36 - As questões de ordem, encaminhamento e esclarecimento tem precedência sobre 
as inscrições, sendo apreciadas pela Mesa Coordenadora, cabendo recurso ao Plenário. 
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Parágrafo 1º - Na fase de encaminhamento das votações só serão aceitas questões de 
ordem e esclarecimento. 

Parágrafo 2º - Na fase de votação não são aceitas questões de ordem, de encaminhamento 
e esclarecimento. 

Art. 37 - As deliberações são adotadas por maioria simples dos Delegados presentes em 
cada sessão, ressalvado o disposto no Parágrafo Único do Art. 28 do Estatuto da ANDES-
SINDICATO NACIONAL. 

Capítulo VII - Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 38 - As contagens de votos nas Plenárias serão efetuadas pelos integrantes da 
Comissão Diretora. 

Art. 39 – Nos grupos mistos e nas plenárias só serão aceitas declarações de voto de 
delegado(a) que se abstiverem no momento da votação. 

Art. 40 - A Diretoria tem um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para divulgar o Relatório 
Final do 5º CONAD Extraordinário. 

Art. 41 - Os casos omissos neste Regimento serão solucionados pela Comissão Diretora, 
cabendo recurso ao Plenário. 

Art. 42 - Este Regimento entra em vigor a partir de sua aprovação pela Plenária de 
Instalação do 5º CONAD Extraordinário da ANDES-SN. 

Juiz de Fora, 20 de fevereiro de 2000 
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ATA DA PLENÁRIA FINAL TEMA ÚNICO 

 

Às vinte e três horas do dia vinte de fevereiro de dois mil, no Hotel Ritz, Juiz 
de Fora – MG, foi composta a Mesa Coordenadora da Plenária de Instalação do 5º 
CONAD Extraordinário da ANDES-SN: Renato de Oliveira, Presidente, Ciomara 
Maria Pérez Nunes, 1ª Secretária, no exercício da Secretaria Geral, Aurélio 
Gonçalves de Lacerda, 2º Tesoureiro, no exercício da 1ª Tesouraria. Iniciando os 
trabalhos, o Presidente passou a palavra ao Tesoureiro da ANDES-SN para prestar 
esclarecimentos sobre o Relatório do Escritório de Contabilidade (em anexo) 
distribuído nos Grupos Mistos e sobre a prestação de contas apresentada no 
Caderno de Textos do 5º CONAD Extraordinário. Após os esclarecimentos do 
Tesoureiro vários delegados e observadores fizeram uso da palavra. Após longo 
debate, o Presidente colocou à deliberação do Plenária o seguinte Texto de 
Resolução: “O 5º CONAD Extraordinário aprova as contas do exercício de 1998 
da ANDES Sindicato Nacional”. Foi procedida a votação nominal que se encontra 
anexa à presente Ata. O resultado foi: 25 votos pela aprovação das contas e 25 
votos pela rejeição das contas. Diante do resultado, o Presidente disse que tendo 
em vista a extensão dos debates, a natureza dos argumentos propostos, a 
impossibilidade de apresentação de novos elementos que possam contribuir para o 
esclarecimento ainda maior da situação se fosse necessário, a mesa considera que 
esse CONAD deliberou, na medida do seu alcance sobre a prestação de contas do 
exercício financeiro de 1998 e encaminhará este resultado para as instâncias 
respectivas do movimento docente e declarou encerrados os trabalhos da Plenária 
Final do Tema Único. Eu, Ciomara Maria Pérez Nunes, lavrei a presente ata que 
será assinada por mim e pelo Presidente.  

 

 

Ciomara Maria Pérez Nunes   Renato de Oliveira 
Secretária Geral em exercício   Presidente 
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ANEXO I – VOTAÇÃO NOMINAL 

A ATA DA PLENÁRIA FINAL DO TEMA ÚNICO. 

TR: O 5º CONAD Extraordinário aprova as contas do exercício de 1998 da 
ANDES Sindicato Nacional”.  

 

VOTAÇÃO NOMINAL 

Aprovação(AP):    25 votos 
Rejeição(REP):    25 votos 
Abstenção(ABS):   0 
 
Nº NOME AD SEÇÃO 

SINDICAL 
SETOR AP REP ABS 

01 Enio Araujo Pereira ADUFPel F  X  
02 Cláudia Gonçalves Lima ASDUERJ E  X  
03 Jaci Maria Bilhalva Saraiva APROFURG F  X  
04 Corália T. Piacentini APUFSC F X   
05 Luiz Alberto Pessoni SESDUF-RR F X   
06 Luis Allan Kunzle SINDOCEFET-PR F  X  
07 Maria do Socorro de Assis Monteiro ADESA-PE M X   
08 Ruth Maria de Paula Gonçalves VPR NE I   X  
09 Denise Maria Maia APUFPR F X   
10 Maria Alba Correia da Silva ADUFAL F X   
11 Maria Francisca Pinheiro Coelho ADUnB F X   
12 José Miguel Brendão Saldanha ADUFRJ F  X  
13 Marcelo Eustáquio Silva ADUFOP F X   
14 Ana Lúcia Barbosa Faria ADCEFET-MG F  X  
15 Emerson Pires Leal ADUFSCar F X   
16 Paulo Slomp ADUFRGS F  X  
17 Almir Serra Martins M. Filho ADURN F  X  
18 Solange Bretas ADUFU F  X  
19 Pedro de Assis e Silva Filho ADUFMAT F  X  
20 Maria Lúcia Langbeck Ohana ADUFPA F  X  
21 Argus Vasconcelos de Almeida ADUFERPE F  X  
22 Antônio de Pádua Rodrigues ADUFPI F X   
23 Orlando Tadeu Lima de Souza ADFCAP F X   
24 Beatriz Couto APUBH F X   
25 Helena Serra Azul Monteiro ADUFC F X   
26 Enelice Gomes Miconi SINDUEMG E X   
27 Dimas Moraes Peixinho ADCAJ F X   
28 Adolpho Hengeltraub ADUNICAMP E  X  
29 Silvia Maria Leite de Almeida ADUNEB E X   
30 Clea Maria Marques Bittencourt APUB F X   
31 Ranah Manezenco  ASPUV F  X  
32 Jadir Camargo Lemos SEDUFSM F  X  
33 Roberto Burkhardt ADUPE E X   
34 Lélio Falcão VPR RS  X   
35 Cláudia March Frota de Souza ADUFF F  X  
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36 Márcio Antônio de Oliveira APES F  X  
37 Antônio Luis de Andrade ADUNESP E  X  
38 Valquíria Rocha Daher ADUFES F X   
39 Ruy Belém de Araújo ADUFS F  X  
40 Irlete Braga da Trindade ADUR-RJ F  X  
41 Paulo Cezar de Freitas Mathias VPR SUL  X   
42 Leandro Gonçalves Oliveira ADUFG F X   
43 Maria Inês C. Marques ADUCSAL P  X  
44 Willian Gonçalves Soares ADUNI-RIO F X   
45 Francisco José de Arruda Filho ADUFEPE F  X  
46 Rosilda Silva Dias APRUMA F  X  
47 Sérgio Gonçalves Corrêa ADCEFET-RJ F X   
48 Jacob Paiva da Silva ADUA F  X  
49 Tadeu Antônio de Azevedo Melo ADUFPB-JP F X   
50 Renato de Oliveira Presidente da 

ANDES-SN 
 X   
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ANEXO II - Carta 13/00 
 
Brasília, 15 de Fevereiro de 2000 
 
Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior – ANDES 
Campus da Universidade de Brasília 
Brasília – DF.  
 
 
Prezados Senhores,  
 

Atendendo à solicitação de V.Sas., efetuamos novo levantamento dos repasses 
efetuados à ANDES pelas Seções Sindicais, no período compreendido entre janeiro de 1997 
a junho de 1998, destinados à CUT, cujo resultado apontamos nas notas abaixo: 
 
Nota explicativa nº 01: 

Item 1.1  O primeiro levantamento, em abril de 1999, foi efetuado tendo como critério o  
regime de competência, quando foram considerados, além dos comprovantes de 
créditos, planilhas em poder da ANDES e até mesmo extratos bancários. O 
procedimento adotado deveu-se às dificuldades para localização dos comprovantes 
de crédito. Naquela ocasião, foi apontado recebimento pela ANDES no período de 
janeiro de 1997 a junho de 1998, no total de R$ 598.600,44 e repassados a CUT 
R$ 530.316,92,restando repassar  R$ 68.283,62 

Item 1.2   Em função dos questionamentos levantados pelos ex-diretores, procedemos a novo 
levantamento, em janeiro de 2000, desta feita adotando-se como critério o regime 
de caixa, baseado nos documentos comprovantes de recebimentos localizados e 
também nos extratos bancários, conforme mencionado no levantamento anterior. 
Nesse trabalho apurou-se a seguinte posição: 

                                                                                                                          R$ 
Débitos da AD`s, da competência de jan/97 a jun/98  591.455,56 
Valores recebidos pela ANDES: 
- Janeiro/97 a jun/98 - .................................... R$  
530.448,00 
- Valores recebidos de jul a nov/98, mas da 
   competência jan/97 a  jun/98 (anexo I).......R$ 61.007,56  

 
 
 

591.455,56 

Valor do recebimento apontado no primeiro levantamento 598.600,56 
Diferença apurada entre o 1o e o 2o levantamento 7.144,88 

Item 1.3  O débito para com a CUT  apontado inicialmente, no valor de R$ 68.283,62, foi 
reduzido para R$ 61.138,74, após a dedução da diferença apurada entre o primeiro 
e o segundo levantamento. A diferença de R$ 7.144,88, encontra-se  demonstrada 
de forma sintética, a seguir: 

 
AD`s 1º. levantº. 2º. levantº. Diferença 

ADUFPA 27.536,37 24.505,50 3.030,87 (menos) 
ADUFAL 14.939,20 14.005,50 933,70 (menos) 
ADUCSAL 4.087,69 3.877,69 210,00 (menos) 
APUNI 130,34 146,27         15,93 (mais)   
APUBH 43.891,13 44.341,13       450,00 (mais) 
SINDCEFET-MG 5274,54 5.010,49 264,05 (menos) 
ADUFMAT-MT 19.561,77 18.351,02 1.210,75 (menos) 
APUFPR 30.549,88 28.576,39 1.973,49 (menos) 
SEDUFSM 18.889,75 18.901,80         12,05 (mais) 
Total      7.144,88(menos) 
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Vide detalhadamente analítico ( anexo II) 

Item l.4 Explicações a respeito da diferença: 

a) Os valores de R$ 3.030,87;  933,70;  1.210,75  e 1.973,49 constam das 
planilhas em poder da ANDES e foram considerados no primeiro levantamento, 
cujos comprovantes de recebimentos não foram localizados. A ANDES solicitou às 
respectivas AD’s após o segundo levantamento, os comprovantes pertinentes, mas 
não os recebeu até a presente data. Caso sejam confirmados os recebimentos 
daqueles valores ficará caracterizado o debito da ANDES. 

b) O valor de R$ 210,00 constou indevidamente do primeiro levantamento, 
portanto será excluído. 

c) Os valores de R$ 15,93;  450,00 e 12,05 deixaram de constar do primeiro 
levantamento, estando incluídos no segundo como debito da ANDES 

d) A importância de R$ 264,05 constou do primeiro levantamento, mais como o 
referido valor foi creditado diretamente na conta bancária da CUT, efetuamos a 
exclusão no último levantamento.  
 

Nota explicativa nº 02:  

Valores apropriados pela contabilidade, publicados nos Cadernos de Texto do 39º 
CONAD, páginas 92, 93 e 94 e 5º CONAD EXTRAORDINÁRIO, páginas 13, 14 e 
15: 

 
 

Item 2.1 O valor de R$ 60.000,00 constante do Balanço de 1998. sob o título “ 1.1.13.11 – 
Contas a Receber – 0001 – Empréstimo CNM para ANDES”, (página 13 do 
Caderno de Texto 5º CONAD), além da classificação contábil indevida,  (Constou 
do ATIVO, quando deveria estar no PASSIVO), não corresponde ao total do débito 
real da ANDES para com a CNM, que em 31/12/98 era de R$ 71.265,59 (em 
30/06/98, importava em R$ 22.548,97 

 
Nota Explicativa nº 03 

 
Item 3.1  A conta “ 1.1.13.14 – Adiantamentos a Diretores – Gestão 96/98” (página 13 e 

14 do Caderno 5º CONAD) apresenta diversas distorções, decorrentes da falta de 
lançamentos e até lançamentos em duplicidade, conforme levantamentos efetuados 
pela ANDES e que poderão ser explicados pelo Tesoureiro.  

Item 3.2 Entre os valores constantes da conta mencionada no item 3.1, destacamos os 
registrados em nome de diretores, sob os códigos “1.1.13.14-0133 a 0140”, que se 
referem a despesas da CNM, inclusive despesas de diárias, mas que estão 
classificados como adiantamentos a diretores, os quais serão estornados 
contábilmente em 1999 (página 14 – Caderno de Texto 5º CONAD). 

 
Nota Explicativa nº 04 

Os valores registrados na conta “1.1.13.15 – Adiantamentos a Prestadores de 
Serviços” – sub-contas 0001, 0020, 0065, 0066, 0067, 0074 e 0078”, no total de 
R$ 2.130,64, na realidade referem-se a despesas pagas, mas que foram 
contabilizadas indevidamente na referida conta, cujas regularizações  contábeis 
serão efetuadas em 1999 (pág. 14 do Caderno de texto 5º CONAD). 
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Nota Explicativa nº 05 

Na demonstração da conta dos Regionais Devedores de Adiantamentos, houve 
erro de digitação, ou seja: onde consta 1.1.13.16.0011 – Regional NE IIIV, leia-se 
Regional São Paulo; e 1.1.13.16.0013 – Regional São Paulo, leia-se Regional 
Leste (página 15 do Caderno de Texto 5º CONAD). Na realidade o saldo da 
Regional Leste em 30/06/98 era de R$ 496,21, que corresponde a soma dos 
valores reais R$ 145,17 e R$ 351,04. Enquanto o saldo no período de julho de 
dezembro importava em R$ 1.007,43, correspondente a soma de R$ 1.358,47 e 
(R$ 351,04), o que não altera o saldo final em 31/12/98, de R$ 1.503,64 
demonstrado nos cadernos de textos do 39º CONAD e V CONAD Extraordinário. 

São as explicações que nos cabem nesta ocasião. 

 

 
Carlos Alberto Muniz 
Diretor MerConsult 
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Valores repassados pelas Ads relativos a janeiro/97 a junho/98, recebidos de julho a 
novembro/98 
PARA A CUT  
 

AD. SSIND Competência  Data Repasse Valores 

   Parcial Total 

ADUFAC Abr-98 11/09/1998 213,45  
 Maio-98 03/07/1998 210,06  
 Jun-98 18/07/1998 212,26 635,77 
     

ADUFPA Maio-98 25/08/1998 2.958,42  
 Jun-98 25/08/1998 1.479,21 4.437,63 
     

APRUMA Maio-98 07/07/1998 398,6  
 Jun-98 15/07/1998 741,82 1140,42 
     

ADUFPI Maio-98 06/07/1998 1.040,58  
 Jun-98 06/07/1998 1.040,58 2.081,16 
     

ADUFC Jun-98 19/07/1998 1.659,76 1.659,76 
     

ADURN Jun-98 29/07/1998 1.541,52 1.541,52 
     

ADUFEPE Maio-98 31/08/1998 1.528,34 1.528,34 
     

ADUPE Jun-98 31/08/1998 1.556,20 1.556,20 
     

ADESB-PE Jun-98 17/07/1998 19,54 19,54 
     

ADUFPB-JP Jun-98 29/07/1998 2.382,29 2.382,29 
     

ADUFAL Abr-98 15/07/1998 933,7  
 Maio-98 13/08/1998 933,7  
 Jun-98 03/09/1998 933,7 2801,1 
     

APUBH Jun-98 01/07/1998 2.725,34 2.725,34 
     

ADUCSAL Jun-98 10/07/1998 306,16 306,16 
     

APUNI Maio-98 21/10/1998 7,64  
 Jun-98 21/10/1998 7,64 15,28 
     

ADUFU Abr-98 14/08/1998 1.191,43  
 Mai/98 e jun/98 Parc em 3 ( 02/09, 02/10e 04/11) 2.388,94 3.580,37 
     
     

APUBH Jun-98 01/07/1998 2.725,34 2.725,34 
     

SINDCEFET-MG Maio-98 12/08/1998 388,04  
 Jun-98 12/08/1998 388,04 776,08 
     

ADCAC Maio-98 05/08/1998 37,98  

 Jun-98 28/09/1998 37,98 75,96 

     

ADUFMAT-MT Jun-98 14/07/1998 1.293,70 1.293,70 
     

ADUFMS Jun-98 02/07/1998 322,06  
 Jun-98 03/07/1998 407,65 729,71 
     

ADUNEMAT Out-98 07/09/1998 160,83  
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 Nov-98 09/09/1998 160,23 321,06 
     

ADUNIRIO Jun-98 15/07/1998 408,01 408,01 
     

ADUFF Jun-98 15/07/1998 2.167,48 2.167,48 
     

ADURN Jun-98 13/07/1998 1.541,52 1.541,52 
     

ADUFSCAR Jun-98 15/07/1998 1.128,85 1.128,85 
     

ADUNICAMP Jun-98 15/07/1998 2.764,40 2.764,40 
     

ADUNESP Jun-98 14/07/1998 911,13 911,13 
     

APUFSC Maio-98 06/07/1998 2.752,09  
 Jun-98 10/07/1998 2.818,53 5.570,62 
     

APUFPR Abr-98 24/07/1998 2.021,04  
 Maio-98 24/07/1998 2.025,45  
 Jun-98 28/07/1998 2.023,24 6.069,73 
     

ADUFRGS Jun-98 10/07/1998 2.344,00 2.344,00 
     

APROFURG Jun-98 08/07/1998 794,44  
 Maio-98 22/07/1998 795,81 1590,25 
     

ADUFPEL Maio-98 31/08/1998 990,52  
 Jun-98 31/08/1998 993,95 1984,47 
     

SEDUFSM Jun-98 14/07/1998 1.170,54 1.170,54 
     

 TOTAL  61.007,56  
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ANEXO II - Recursos da CUT 
Demonstrativo de valores repassados pelas AD's e recebidos pela ANDES 
 

AD. SSIND. Recebimento pela ANDES TOTAL Vlrs. 
recebidos  

Total Receb. Receb. 
Acusado 

Diferença 

 Jan a Dez/1997 Jan a Jun/1998  de jul a nov\98 Levant. Atual Levant. 
Anterior 

 

ADUFAC  1.274,83  821,32  2.096,15  635,77  2.731,92  2.731,92 - 
ADUFPA  11.888,83  8.179,04  20.067,87  4.437,63  24.505,50  27.536,37  (3.030,87) 
APRUMA  6.736,12  4.073,76  10.809,88  1.140,42  11.950,30  11.950,30 - 

ADUFPI  7.284,06  5.202,90  12.486,96  2.081,16  14.568,12  14.568,12 - 
ADUFC  12.986,47  10.163,20  23.149,67  1.659,76  24.809,43  24.809,43 - 
ADURN  11.411,55  9.202,09  20.613,64  1.541,52  22.155,16  22.155,16 - 

ADUFEPE  10.923,40  7.696,80  18.620,20  3.084,54  21.704,74  21.704,74 - 
ADUPE  5.626,72  3.990,95  9.617,67  679,88  10.297,55  10.297,55 - 

ADESB-PE  191,85  110,21  302,06  19,54  321,60  321,60 - 
ADUFPB-JP  15.626,72  13.213,98  28.840,70  2.382,29  31.222,99  31.222,99 - 

ADUFAL  7.469,60  3.734,80  11.204,40  2.801,10  14.005,50  14.939,20  (933,70) 
APUB  17.603,41  9.821,30  27.424,71  3.975,17  31.399,88  31.399,88 - 

ADUCSAL  1.953,56  1.617,97  3.517,53  306,16  3.877,69  4.087,69  (210,00) 
APUNI  52,13   78,86   130,99  15,28  146,27  130,34  15,93 

ADUFU  5.620,73  9.020,63  14.641,36  3.580,37  18.221,73  18.221,73 - 
APUBH  25.524,34  16.091,45  41.615,79  2.725,34  44.341,13  43.891,13  450,00 

SINDCEFET-
MG 

 2.587,93  1.646,48  4.234,41  776,08  5.010,49  5.274,54  (264,05) 

ADCAC  301,09  224,23  525,32  75,96  601,28  601,28 - 
ADUFMAT-MT  11.166,01  5.891,31  17.057,32  1.293,70  18.351,02  19.561,77  (1.210,75) 

ADUFMS  9.400,36  6.512,76  15.913,12  729,71  16.642,83  16.642,83 - 
ADUNEMAT  432,36   619,92   1.052,28  321,06  1.373,34  1.373,34 - 
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ADUNIRIO  4.309,26  2.539,34   6.848,60  408,01  7.256,61  7.256,61 - 
ADUFF  18.915,49  12.966,27  31.881,76  2.167,48  34.049,24  34.049,24 - 
ADUR  6.385,07  3.568,38  9.953,45  635,64  10.589,09  10.589,09 - 

ADUFSCAR  6.671,27   4.896,10   11.567,37  1.128,85  12.696,22  12.696,22 - 
ADUNICAMP  23.213,16  16.030,40  39.243,56  2.764,40  42.007,96  42.007,96 - 

ADUNESP  7.921,05  5.069,13  12.990,18  911,13  13.901,31  13.901,31 - 
APUFSC  24.476,17  13.737,92  38.214,09  5.570,62  43.784,71  43.784,71 - 
APUFPR  14.544,06  7.962,60  22.506,66  6.069,73  28.576,39  30.549,88  (1.973,49) 

ADUFRGS  16.328,00  13.939,45  30.267,45  2.344,00  32.611,45  32.611,45 - 
APROFURG  6.938,64  3.928,80  10.867,44  1.590,25  12.457,69  12.457,69 - 

ADUFPEL  8.619,32  5.780,83  14.400,15  1.984,47  16.384,62  16.384,62 - 
SEDUFSM  10.610,81  7.120,45  17.731,26  1.170,54  18.901,80  18.889,75  12,05 
Total  314.994,37   215.453,63   530.448,00  61.007,56  591.455,56  598.600,44  (7.144,88) 
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ATA DA PLENÁRIA DE ENCERRAMENTO DO 5º CONAD 
 
 
 Às duas horas do dia vinte e um de fevereiro de dois mil, no Hotel Ritz, Juiz 
de Fora – MG, foi instalada a Plenária de Encerramento do 5º CONAD Extraordinário 
da ANDES-SN. A Mesa foi composta pelos diretores da ANDES-SN Renato de 
Oliveira, Presidente, Ciomara Maria Pérez Nunes, 1ª Secretária, no exercício da 
Secretaria Geral, Aurélio Gonçalves de Lacerda, 2º Tesoureiro, no exercício da 1ª 
Tesouraria, Hélcio Queiroz Braga, 1º Secretário da Regional Leste e pela Professora 
Daniela Mota de Oliveira, Presidente da APES Seção Sindical. O Presidente passou 
a palavra à profª Daniela que relembrou que na parte da manhã tinha desejado um 
bom trabalho a todos e lamentou profundamente a forma como os trabalhos do 5º 
foram encerrados. Finalizando agradeceu a presença de todos. O Presidente 
agradeceu a acolhida e a forma atenciosa da APES Seção Sindical e declarou 
encerrados os trabalhos do 5º CONAD Extraordinário. E eu, Ciomara Maria Pérez 
Nunes, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelo Presidente. 
 
 
 
 
 
Ciomara Maria Pérez Nunes   Renato de Oliveira 
Secretária Geral em exercício   Presidente 
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APRESENTAÇÃO 
 
Por imperativo estatutário, o 38º CONAD examinou a prestação de contas da ANDES-SN, referente ao exercício 
de 1998. Por haver divergências entre as duas gestões do Sindicato, às quais se refere a prestação de contas, não 
foi possível a aprovação. A deliberação foi remetê-la para apreciação e deliberação no 39º CONAD. 
 
O 39º CONAD, após exaustiva discussão, entendeu que, pela complexidade, a prestação de contas, 
do exercício de 1998, deve ser apreciada em um CONAD Extraordinário. 
 
0 5º CONAD Extraordinário tem como responsabilidade única, apreciar e deliberar sobre a prestação de contas 
do sindicato, referente ao exercício de 1998. Nesse sentido, estamos oferecendo aos professores, aos nossos 
sindicalizados e à Comunidade Universitária, através das Seções Sindicais, o presente Caderno de Textos para 
que possamos discutir a prestação de contas e auxiliar os delegados ao 5º CONAD Extraordinário na discussão e 
deliberação da matéria. 
 
Cordialmente, apresentamos as nossas 

 
 
 

 Saudações Sindicais e Universitárias 
 
 
 
 

Prof. Renato de Oliveira 
Presidente 
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SUMÁRIO 
 
 
- Apresentação          03 
 
- Pauta e Cronograma          05 
 
- Regimento Interno          06 
 
- Ata da Reunião entre a Presidência e Tesouraria da ANDES-SN e a Ex-Presidente,  
Ex-Secretário Geral e Ex-Tesoureira da gestão anterior, com presença de representantes do Escritório  
de Contabilidade do Sindicato Nacional.        12 
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PROPOSTA DE PAUTA E CRONOGRAMA DO V CONAD EXTRAORDINÁRIO 
 
 
 
Data: 20 de fevereiro de 2000 

HORÁRIO ATIVIDADE 
 

08:00 às 12:00h 
 

 
Credenciamento 

 
09:00 às 10:00h 

 

 
Plenária de Abertura 

 
10:00 às 11:00h 

 

 
Plenária de  Instalação 

 
14:00 às 17:00h 

 

 
Grupos Mistos Tema Único 

 
21:00 às 23:00h 

 

 
Plenária Tema Único 

 
23:00 às 24:00h 

 
Plenária de Encerramento. 

 
 
 
 
PAUTA 
 
TEMA ÚNICO: Apreciação e deliberação sobre a prestação de contas da ANDES-SN – exercício de  

1998. 
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REGIMENTO DO 5º CONAD EXTRAORDINÁRIO 
 

Capítulo I – DO IV CONAD EXTRAORDINÁRIO 

Art. 1º - O 5º CONAD Extraordinário convocado pela Diretoria conforme o Art. 26, inciso II, do Estatuto do 
Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES-SN, reúne-se no dia 20 de 
fevereiro de 2000, na cidade de Juiz de Fora (MG), organizado pela APES SEÇÃO SINDICAL.  

Art. 2º - O 5º CONAD Extraordinário da ANDES-SINDICATO NACIONAL tem como finalidade deliberar 
sobre a PAUTA aprovada no seu início, de acordo com o disposto no Art. 27, e seus parágrafos, do Estatuto da 
ANDES-SINDICATO NACIONAL. 

Art. 3º - O 5º CONAD Extraordinário é instância deliberativa intermediária da ANDES-SN, conforme o art. 22 
do Estatuto da ANDES-SN. 

Capítulo II - Das Atribuições 

Art. 4º - São atribuições do 5º CONAD Extraordinário: 

I - deliberar sobre quaisquer matérias que, por determinação do CONGRESSO da ANDES-SN, lhe forem 
atribuídas, nos limites desta atribuição; 

II - implementar o cumprimento das deliberações do CONGRESSO da ANDES-SN; 

III - regulamentar, quando necessário, as deliberações do CONGRESSO da ANDES-SN; 

IV – exercer as funções de conselho fiscal da ANDES-SN; 

V – examinar e aprovar, em última instância, os relatórios financeiros, prestações de contas e previsões 
orçamentárias apresentadas pela Diretoria. 

VI - decidir sobre os recursos interpostos às decisões da DIRETORIA; 

VII - convocar, extraordinariamente, o CONGRESSO da ANDES-SN; 

VIII - aplicar penalidades de advertência e suspensão aos associados da ANDES-SN, conforme o disposto no 
Art. 11 do Estatuto da ANDES-SN. 

IX - criar comissões ou grupos de trabalhos, permanentes ou temporários, sobre quaisquer questões, indicando 
seus componentes; 

X - alterar a contribuição financeira dos associados, ad referendum do CONGRESSO ANDES-SN subseqüente; 

XI - homologar a constituição de ASSOCIAÇÕES DOCENTES/SEÇÕES SINDICAIS (AD/SSIND), ad 
referendum do CONGRESSO subseqüente; 

Art. 5º - Por motivos imperiosos e justificados, o 5º CONAD Extraordinário pode estabelecer diretrizes para a 
consecução dos objetivos previstos no Art. 5º do Estatuto da ANDES-SN. 

Parágrafo 1º - Estas deliberações não podem contrariar decisões tomadas em CONGRESSOS anteriores da 
ANDES-SN; 

Parágrafo 2º - Estas deliberações estão sujeitas à ratificação no CONGRESSO da ANDES-SN imediatamente 
subseqüente. 

Capítulo III - Dos Participantes 

Art. 6º - São participantes do 5º CONAD Extraordinário: 

I - um Delegado de cada Seção Sindical escolhido na forma deliberada por sua Assembléia Geral (art. 25, I do 
Estatuto), devidamente credenciado, com direito a voz e voto;  

II - um Delegado representativo dos sindicalizados via Vice-Presidências Regionais, escolhido na forma 
deliberada por sua Assembléia Geral (art. 25, II, do Estatuto), devidamente credenciado, com direito a voz e 
voto; 

III - os sindicalizados da ANDES-SN, devidamente credenciados como observadores pela sua respectiva Seção 
Sindical e VPRs, com direito a voz ; 

IV - os membros das Comissões Organizadora e Diretora do 5º CONAD, com direito a voz; 

V - os convidados pela Comissão Organizadora e Comissão Diretora.  
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Parágrafo 1º - Os sindicalizados da ANDES-SN não poderão participar do 5º CONAD Extraordinário como 
convidados, salvo na condição de pesquisadores, participantes de seminários ou para prestar assessoria e/ou 
esclarecimentos. 

Parágrafo 2º - O Delegado da AD/SSIND, devidamente credenciado, só pode ser substituído, durante a 
realização do 5º CONAD Extraordinário, obedecidas as seguintes condições: 

a - comprovar a necessidade de ausentar-se definitivamente do 5º CONAD, junto à Comissão Diretora; 

b - os Suplentes de Delegados indicados para tanto pelas Assembléias das AD/SSIND, quanto pelas Assembléias 
dos sindicalizados via Vice-Presidências Regionais, devem estar credenciados como observadores no 5º 
CONAD Extraordinário; 

c - cada AD/SSIND e Vice-Presidências Regionais só poderão substituir seu Delegado uma única vez. 

Art. 7º - O Presidente da ANDES-SN preside o 5º CONAD Extraordinário, com direito a voz e voto em suas 
sessões e os demais membros efetivos da DIRETORIA da ANDES-SN dele participam com direito a voz e sem 
direito a voto. 

Capítulo IV - Do Credenciamento 

Art. 8º - O prazo de credenciamento dos delegados e observadores das Seções Sindicais da ANDES-
SN, e dos delegados representativos dos sindicalizados, via Vice-Presidências Regionais ao 5º 
CONAD Extraordinário encerrar-se-á às 12:00h do dia 20 de fevereiro de 1999. 

Parágrafo 1º - Para o credenciamento dos delegados será exigida ata (ou extrato da mesma) com a respectiva lista 
de presença da Assembléia Geral que deliberou sobre a escolha. 

Parágrafo 2º - Fica assegurado a qualquer delegado credenciado ter vistas e cópias da totalidade dos documentos 
que credenciam os delegados e observadores de qualquer seção sindical, mediante requerimento. 

Parágrafo 3º - Quaisquer recursos acerca do credenciamento poderão ser apresentados até a instalação da 
Plenária Final que deverá deliberar sobre os mesmos antes do início dos trabalhos. 

Capítulo V - Do Funcionamento 

Seção I - Dos órgãos 

Art. 9º - São órgãos do 5º CONAD Extraordinário: 

I - Comissão Organizadora. 

II - Comissão Diretora. 

IV - Grupos Mistos. 

IV - Plenárias. 

Parágrafo 1º - As Comissões, Organizadora e Diretora são criadas a partir da convocação do 5º CONAD 
Extraordinário; 

Parágrafo 2º - Os demais órgãos têm existência restrita ao período de realização do 5º CONAD Extraordinário; 

Parágrafo 3º - O quorum mínimo de funcionamento de cada órgão do 5º CONAD Extraordinário é de 
metade mais um dos membros desse órgão com direito a voto. 

Parágrafo 4º - Passados 15 minutos do horário definido para o início dos trabalhos dos órgãos, o quorum de 
funcionamento reduz-se para 30% dos seus membros com direito a voto, sendo que as deliberações só poderão 
ocorrer após verificado o quorum previsto no parágrafo 3º deste Artigo. 

Seção II - Da Comissão Organizadora 

Art. 10 - A Comissão Organizadora é constituída por 02 representantes da APES SEÇÃO SINDICAL e por dois 

(2) diretores da ANDES-SN, indicados pela Secretaria Geral e pela 1a Tesouraria da ANDES-SN. 

Art. 11 - É de competência da Comissão Organizadora: 

I - preparar a infra-estrutura necessária à realização do 5º CONAD Extraordinário; 

II - organizar a sessão de abertura do 5º CONAD Extraordinário; 

III - indicar, entre seus componentes, três (3) membros para compor a Comissão Diretora, e  

V - realizar junto com a Comissão Diretora, o credenciamento dos participantes do 5º CONAD Extraordinário. 
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Seção III - Da Comissão Diretora 

Art. 12 - A Comissão Diretora do 5º CONAD Extraordinário é composta pelos Diretores da ANDES-SN e por 
três (3) membros da Comissão Organizadora, indicados entre seus membros. 

Art. 13 - É de competência da Comissão Diretora: 

I - responsabilizar-se pelo Credenciamento dos participantes do 5º CONAD; 

II - decidir sobre a substituição de delegados de acordo com o disposto no parágrafo único, alíneas "a" e "b" do 
Art. 6º deste Regimento. 

III - organizar e compor as Mesas Diretoras das Plenárias do 5º CONAD; 

IV - organizar a composição dos Grupos Mistos do 5º CONAD Extraordinário em consonância com o disposto 
neste Regimento. 

Parágrafo Único - Das decisões da Comissão Diretora cabe recurso às Plenárias. 

Seção IV - Dos Grupos Mistos 

Art. 14 - Os Grupos Mistos são compostos por: 

I - Delegados devidamente credenciados, de Seção Sindical, de sindicalizados via Vice-Presidências Regionais e 
o Presidente da ANDES-SN, com direito a voz e voto; 

II - Observadores devidamente credenciados, de Seção Sindical e de sindicalizados via Vice-Presidências 
Regionais, com direito a voz; 

III - Diretores da ANDES-SN, com direito a voz; 

IV - Convidados, devidamente credenciados, com direito a voz, e  

V - o número máximo de Delegados, por Grupo Misto, é de 20, sendo o mesmo o número máximo de 
observadores. 

Art. 15 - Os Grupos Mistos são dirigidos por uma Mesa Coordenadora, composta por um (1) Coordenador, um 
(1) Relator e um (1) Secretário. 

Parágrafo 1º - Os membros da mesa coordenadora são eleitos pelos delegados componentes dos mesmos.  

Parágrafo 2º - O coordenador e o Secretário da mesa coordenadora serão eleitos entre os delegados componentes 
dos mesmos e o relator poderá ser, excepcionalmente, um observador credenciado. 

Parágrafo 3º - A qualquer momento os Delegados integrantes do grupo podem deliberar sobre proposta de 
alteração da Mesa Coordenadora. 

Art. 16 - As reuniões dos Grupos Mistos iniciar-se-ão nos horários previstos no Cronograma do 5º CONAD, 
observado o quorum de 50% mais um (1) dos Delegados participantes do Grupo. 

Parágrafo 1º - Passados quinze (15) minutos do horário previsto para o início das reuniões do Grupo o quorum 
mínimo será de 30% dos Delegados participantes do Grupo. 

Parágrafo 2º - Passados trinta (30) minutos do horário previsto para início das reuniões do Grupo dar-se-á início 
aos trabalhos com qualquer número de Delegados presentes. 

Parágrafo 3º - Passados trinta (30) minutos do horário previsto, iniciar-se-ão os trabalhos com qualquer número 
de Delegados presentes e recolhida a 1ª (primeira) lista, que será enviada para as Seções Sindicais, e 
iniciada/aberta uma nova lista de freqüência. 

Parágrafo 4º - As deliberações só serão tomadas com a presença da maioria absoluta dos Delegados. 

Art.17 - Compete ao Coordenador dirigir os trabalhos do Grupo, orientando os debates e promovendo as 
votações de acordo com as normas deste Regimento. 

Art.18 - É de competência do Relator: 

I - elaborar o relatório dos trabalhos do Grupo de acordo com as normas deste Regimento e demais instruções da 
Comissão Diretora, e 

II - fazer constar do relatório, o número de votos de cada proposta submetida a deliberação. 

Art. 19 - Compete ao Secretário auxiliar o Coordenador e o Relator em suas atividades. 
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Art. 20 - Os Relatores dos Grupos Mistos dispõem de um prazo máximo de três (03) horas após o encerramento 
da reunião para entregar à Comissão Diretoria, o Relatório Consolidado de seu Grupo, digitado. 

Art. 21 - A consolidação dos Relatórios dos Grupos Mistos dar-se-á conjuntamente entre os membros da 
Comissão Diretora responsáveis pela consolidação e os relatores dos diversos Grupos Mistos. 

Parágrafo 1º - Da reunião para consolidação dos Relatórios dos Grupos Mistos lavrar-se-á Ata. 

Parágrafo 2º - A Reunião prevista no Parágrafo anterior será amplamente divulgada pela Comissão Diretora. 

Art. 22 - Dos Relatórios Consolidados que serão apresentados às Plenárias do 5º CONAD Extraordinário 
constam, necessariamente: 

I - As propostas aprovadas por maioria simples; 

II - As propostas rejeitadas que tenham obtido no mínimo 30% dos votos dos Delegados presentes nos Grupos 
Mistos. 

III - Na consolidação dos relatórios dos Grupos Mistos a serem apreciados nas Plenárias não serão consideradas 
as propostas de acréscimo/alteração que impliquem em redação pela comissão relatora. O disposto neste 
parágrafo aplica-se às propostas das Plenárias dos diversos Temas do 5º CONAD Extraordinário.  

Art. 23 - O início das reuniões dos Grupos Mistos obedecerão, improrrogavelmente, os horários previstos no 
Cronograma do 5º CONAD Extraordinário. 

Art. 24 - A duração dos Grupos será de 03 (três) horas contadas a partir do horário previsto para o seu início. 

Parágrafo Único - O prazo previsto no caput deste Artigo poderá, por deliberação do Grupo, ser prorrogado, 
desde que não venha a interferir no funcionamento de outras atividades do 5º CONAD Extraordinário. 

Seção V - Das Plenárias 

Art. 25 - As Plenárias são compostas por: 

I - Delegados de cada Seção Sindical e representativos dos sindicalizados via Vice-Presidência Regional, 
devidamente credenciados, com direito a voz e voto; 

II - Observadores de cada Seção Sindical e representativos dos sindicalizados via Vice-Presidência Regional, 
devidamente credenciados, com direito a voz e do Presidente da ANDES, com voz e voto. 

III - Membros das Comissões Organizadora e Diretora com direito a voz, e 

IV - Convidados, devidamente credenciados, a critério da Comissão Diretora, com direito a voz. 

Art. 26 - Os trabalhos das Plenárias do 5º CONAD Extraordinário serão dirigidos por uma Mesa Coordenadora 
composta por um (01) Presidente, um (01) Vice-Presidente, um (01) 1º Secretário e um (01) 2º Secretário. 

Parágrafo 1º - A Comissão Diretora indica entre seus membros os componentes da Mesa Coordenadora das 
Plenárias; 

Parágrafo 2º - A Plenária poderá, a qualquer momento, deliberar sobre proposta de modificação da Mesa 
Coordenadora, devendo os membros não pertencentes à Comissão Diretora do 5º CONAD Extraordinário serem 
eleitos pelos Delegados presentes à Plenária  

Parágrafo 3º - As deliberações observam a maioria simples dos Delegados presentes a cada sessão, ressalvado o 
disposto no Art. 28 do Estatuto da ANDES-SN. 

Art. 27 - Compete ao Presidente da Mesa Coordenadora: 

I - preparar junto com o 1o Secretário a Ordem do Dia das Plenárias, e 

II - dirigir as Plenárias, orientando os debates e promovendo a votação de acordo com este Regimento. 

Art. 28 - Compete ao Vice-Presidente da Mesa Coordenadora: 

I - auxiliar o Presidente em suas atividades; 

II - substituir o Presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 29 - Compete ao 1º Secretário: 

I - preparar junto com o Presidente a Ordem do Dia das Plenárias; 

II - elaborar o Relatório Final das deliberações da Plenária. 
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III – o Relatório deverá ser entregue à Comissão Organizadora, digitado e na forma definitiva, até 24 horas após 
a conclusão da Plenária.  

Art. 30 - Compete ao 2º Secretário: 

I - auxiliar o 1º Secretário em suas atividades; 

II - elaborar a Ata da sessão Plenária. 

III – a ata deverá ser entregue à Comissão Organizadora, digitado e na forma definitiva, até 24 horas após a 
conclusão da Plenária.  

Art. 31 - A duração das Plenárias será a seguinte: Plenária de Instalação - 01 (uma) hora; Plenária do 
Tema Único 02 (duas) horas; Plenária de Encerramento - 01 (uma) horas. 

Parágrafo 1º - Por deliberação da Plenária, o prazo estipulado no caput deste Artigo poderá ser prorrogado por 
mais uma (01) hora.  

Parágrafo 2º - As questões que não forem deliberadas no prazo estipulado no Caput e Parágrafo 1º deste Artigo 
terão seu encaminhamento decidido pela Plenária. 

Art. 32 - A verificação do quorum no início, das Plenárias do 5º CONAD Extraordinário será feita através de 
lista de presença onde constará o nome do Delegado, o nome da Seção Sindical, assinatura do Delegado e o 
horário da assinatura. 

Parágrafo 1º - Passados 30 minutos do horário previsto para o início das plenárias será recolhida a 1ª (primeira) 
lista, que será enviada para as Seções Sindicais e iniciada/aberta uma nova lista de freqüência. 

Parágrafo 2º - A verificação de quorum em qualquer momento do andamento da Plenária será feito pela 
contagem dos Delegados através do cartão de voto. 

Capítulo VI - Das Discussões e Votações 

Art. 33 - Quando uma proposição estiver em debate nas reuniões, a palavra somente é concedida para discuti-la a 
quem se inscrever na Mesa Coordenadora, respeitada a ordem cronológica de solicitações. 

Art. 34 - Para discussão de cada matéria será estabelecido um prazo de tempo, compatível com o atendimento da 
discussão de todas as matérias e o prazo de duração para o funcionamento do Grupo ou Plenária. 

Parágrafo 1º - O número de inscrições observará o prazo definido no caput deste Artigo. 

Parágrafo 2º - O plenário poderá deliberar, a qualquer momento, sobre a prorrogação ou encerramento das 
discussões, atendidas as inscrições feitas antes da decisão. 

Art. 35 - As discussões e votações têm o seguinte procedimento: 

I - fase de discussão, com tempo de três (03) minutos para cada inscrito. 

II - fase de encaminhamento de votação de cada proposta, com tempo de três (03) minutos, improrrogáveis, para 
cada inscrito em encaminhamentos contra e a favor, alternadamente e em igual número, com prévio 
conhecimento, por parte do Plenário e dos inscritos; 

III - fase de votação através de levantamento do cartão de voto pelos Delegados de acordo com o 
encaminhamento dado pela Mesa Coordenadora, com aprovação do Plenário. 

Parágrafo 1º - Na fase prevista no item II, não havendo encaminhamento contrário, não haverá encaminhamento 
a favor. 

Parágrafo 2º - Só serão apreciadas e deliberadas  nas plenárias as seguintes propostas: 

a – aprovadas nos Grupos Mistos; 

b – minoritárias que, tenham obtido no mínimo 30% dos votos dos Delegados presentes nos Grupos Mistos; 

c – oriundas dos Grupos Mistos e que resultem em sistematização no Plenário; 

Art. 36 - As questões de ordem, encaminhamento e esclarecimento tem precedência sobre as inscrições, sendo 
apreciadas pela Mesa Coordenadora, cabendo recurso ao Plenário. 

Parágrafo 1º - Na fase de encaminhamento das votações só serão aceitas questões de ordem e esclarecimento. 

Parágrafo 2º - Na fase de votação não são aceitas questões de ordem, de encaminhamento e esclarecimento. 
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Art. 37 - As deliberações são adotadas por maioria simples dos Delegados presentes em cada sessão, ressalvado 
o disposto no Parágrafo Único do Art. 28 do Estatuto da ANDES-SINDICATO NACIONAL. 

 

Capítulo VII - Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 38 - As contagens de votos nas Plenárias serão efetuadas pelos integrantes da Comissão 
Diretora. 

Art. 39 – Nos grupos mistos e nas plenárias só serão aceitas declarações de voto de delegado(a) que se 
abstiverem no momento da votação. 

Art. 40 - A Diretoria tem um prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para divulgar o Relatório Final do 5º 
CONAD Extraordinário. 

Art. 41 - Os casos omissos neste Regimento serão solucionados pela Comissão Diretora, cabendo recurso ao 
Plenário. 

Art. 42 - Este Regimento entra em vigor a partir de sua aprovação pela Plenária de Instalação do 5º CONAD 
Extraordinário da ANDES-SN. 

 

 

Juiz de Fora, 20 de fevereiro de 2000 
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ATA DA REUNIÃO ENTRE A PRESIDÊNCIA E TESOURARIA DA ANDES. SN E A EX-
PRESIDENTE, EX-SECRETÁRIAO GERAL E EX-TESOUREIRA DA GESTÃO ANTERIOR, COM 
PRESENÇA DE REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE DO SINDICATO 
NACIONAL. 

Aos cinco dias do mês de janeiro de 2000, das 14:30 às 17 horas, na sede da ANDES-Sindicato Nacional, 
reuniram-se, com o objetivo de buscar esclarecimentos e soluções de caráter técnico em relação às pendências 
constatadas nas peças contábeis do exercício financeiro de 1998, o Prof. Renato de Oliveira, Presidente, o Prof. 
Márcio Florentino Pereira, 1º Tesoureiro, o Prof. Aurélio Gonçalves de Lacerda, 2º Tesoureiro e encarregado dos 
assuntos jurídicos, a Profª Maria Cristina de Morais, Ex-Presidente, o Prof. Márcio Antônio de Oliveira, Ex-
Secretário Geral e a Profª. Solange Bretas,  Ex-Tesoureira, e dos senhores Thadeu Gonzaga e Paulo César 
Roberto da empresa MerConsult, representantes do Escritório de Contabilidade contratado pela ANDES-SN.  

A reunião teve início com palavras de boas vindas do Presidente da ANDES-SN, Prof. Renato de Oliveira, aos 
companheiros da gestão anterior e formulação de convite especial a Profª Maria Cristina de Morais, ex-
presidente do Sindicato Nacional, para que, caso não seja eleita como delegada de base, comparecer ao V 
CONAD Extraordinário, as expensas da ANDES-SN. Em seguida, o Prof. Renato de Oliveira fez uma breve 
exposição sobre os objetivos, o sentido e a relevância da reunião, tendo em vista, sobretudo, o propósito de 
atender as exigências de preservação da imagem do Sindicato Nacional, bem como dos seus gestores. O 
Presidente passou a destacar os seguintes pontos, considerando-os merecedores do exame e dos devidos 
esclarecimentos a serem prestados pela diretoria atual, pela gestão anterior e pelo escritório de contabilidade, em 
busca da elaboração de proposta de ajustes contábeis a serem submetidos à apreciação daquele CONAD 
Extraordinário. Ato contínuo, ressaltou o presidente não haver dúvidas ou qualquer tipo de suspeição em relação 
a probidade administrativa dos dirigentes da gestão anterior, nem qualquer preocupação quanto ao mérito dos 
atos de ordenação de despesas e aplicação dos recursos do Sindicato Nacional por aquela diretoria. Entretanto, o 
Presidente foi enfático no que concerne a indicação de indícios comprobatórios da precariedade dos serviços de 
contabilidade prestados ao Sindicato Nacional, atribuindo a tal precariedade os equívocos, os lapsos, os 
lançamentos incorretos, a indistinção entre a receita do caixa nacional e as demais receitas dos fundos do 
Sindicato Nacional e dos valores das ADs devidos à CUT sob a responsabilidade do Sindicato. Segundo, ainda, o 
Presidente da ANDES-SN, são os seguintes os pontos que devem se constituir em objeto de exame da presente 
reunião: 1 – débitos e haveres de ex-diretores e outros professores para com o caixa nacional; 2 – débito junto à 
CUT referente a contribuições de Seções Sindicais não repassadas corretamente pela tesouraria nacional à 
Central Única; 3 – débito do caixa nacional junto ao caixa da CNM. O Prof. Renato afirmou que essas diferenças 
não eram de conhecimento da atual diretoria quando assumiu o seu mandato e que o montante de recursos, não 
informados, ora configurados como débitos, não constam das peças contábeis apresentadas pela diretoria anterior 
no CONAD de Campina Grande, nem, posteriormente comunicado à diretoria empossada e que o pagamento de 
tal montante de recursos pode comprometer o caixa do Sindicato Nacional, na implementação e na execução das 
deliberações de CONADs e Congressos. Neste sentido, afirmou o presidente que a diretoria reapresentará, como 
o fez no CONAD do Rio de Janeiro e no CONAD de Curitiba, as peças contábeis relativas ao exercício de 1998, 
sem prejuízo das retificações que, porventura, venham a ser solucionadas pela presente reunião. Com a palavra, 
o Prof. Márcio Florentino reafirmou o reconhecimento da origem técnico-contábil dos problemas referidos, 
considerando que o próximo CONAD terá condições objetivas de apreciar tecnicamente a prestação de contas a 
partir das informações que lhe serão prestadas. O prof. Aurélio Lacerda, 2º Tesoureiro, destacou a alta relevância 
da reunião, dizendo tratar-se de uma questão do Sindicato Nacional e não propriamente de uma ou outra gestão 
do Sindicato e apelou a todos para que a reunião se restringisse ao exame das questões puramente técnicas 
relativas a contabilidade, evitando-se pronunciamentos de caráter político, ideológico e de diferenças de 
concepção de gestão sindical. A reunião tem um único objetivo: o de fazer ou permitir que se faça a 
compatibilização contábil do exercício de 1998 a ser submetido ao próximo CONAD Extraordinário. Quanto aos 
encaminhamentos, os mesmos serão feitos no final da presente ata após os registros dos pronunciamentos dos ex-
diretores do Sindicato Nacional presentes a reunião e do pronunciamento do escritório de contabilidade. Ato 
contínuo o Presidente Renato de Oliveira passou a palavra aos ex-diretores do Sindicato Nacional. 

Intervenção de ex-diretores da ANDES-SN – Gestão 96/98, presentes à Reunião 

Após a preliminar do Presidente do Sindicato, seguida das falas do 1º e 2º Tesoureiros, a Professora Maria 
Cristina de Morais e, na seqüência Professores Márcio Antônio de Oliveira e Solange Bretas, explicitaram os 
seguintes pontos: 

 

 

I - Caráter da reunião:  
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Foi rebatida a proposta feita pelo Prof. Renato em relação ao caráter da reunião e às três “pendências” que, 
segundo o próprio, impediram a diretoria atual de prestar contas do exercício/98, em função de que o Caixa 
Nacional não pode assumir as “dívidas”, uma vez que as mesmas não foram comunicadas à diretoria atual no 
momento da posse e que, caso isto tivesse ocorrido, não haveria qualquer problema porque estariam na previsão 
orçamentária. Neste sentido a diretoria propôs que esta reunião tivesse como resultado um texto de resolução a 
ser apresentado no Caderno de Textos preparatório ao 5º CONAD Extraordinário, com o seguinte teor: a) sobre a 
prestação de contas de ex-diretores, onde há registro de haveres e débitos, a proposta é dar baixa, acrescentando 
que não significa anistia de débito; b) sobre a pendência em relação à contribuição dos filiados à CUT, a 
proposta é de que o débito seja sanado com recursos do Fundo de Solidariedade; c) quanto ao empréstimo feito 
ao Fundo da Comissão Nacional de Mobilização, a proposta também é de uso do Fundo de Solidariedade para o 
ressarcimento devido. Em contraposição a esta proposta, argumentou-se: 1 – que a presença na reunião é única e 
exclusivamente para prestar esclarecimentos solicitados no ofício (nº 317/99/ANDES-SN, de 22/07/1999), com 
caráter de notificação, e reafirmados no documento da diretoria apresentado na Plenária do 39º CONAD que 
discutiu a prestação de contas do exercício/1998; 2 – que a responsabilidade restringe-se apenas aos 
esclarecimentos citados, porque refere-se a período da gestão anterior, de 1º/01/98 a 26/06/98 e não de uma 
prestação em comum de contas do exercício 98 que, estatutariamente, é atribuição exclusiva da diretoria; 3 – não 
há representação/delegação para assumir acordos em nome da gestão anterior. O fórum competente é o 5º 
CONAD Extraordinário; 4 – que a presença na reunião, também não tinha como objetivo avaliar procedimentos 
contábeis e méritos da competência profissional de ex e atuais contadores do ANDES-SN. 

II - Esclarecimentos: 

1 – Sobre a prestação de contas de ex-diretores – Foi informado que, antes de ser encerrada a gestão 96/98 foi 
enviado a cada diretor um ofício solicitando que se procedesse a prestação de contas até a data de 26/06/98, 
quando se daria posse à nova diretoria, cabendo então à atual diretoria dar curso aos encaminhamentos 
administrativos sobre a questão, deflagrados pela gestão anterior. E ainda, foi lembrada a deliberação do 39º 
CONAD sobre o assunto e que, portanto, deve ser cobrado do ex-diretor “devedor” e, por outro lado ser 
ressarcido o ex-diretor que tem a receber. Argüiu-se ainda sobre quais os encaminhamentos a diretoria tomou 
para efetivar a deliberação do 39º CONAD, ao que não teve resposta.  

2 – Sobre o Repasse à CUT – Foram levantados vários problemas/erros nos registros apresentados pela diretoria 
(Cadernos de Textos do 38º CONAD e 39º CONAD, páginas 79 e 108 respectivamente), nos levantamentos de 
débitos junto à CUT. Para tanto foram citados alguns casos que comprovam a não confiabilidade no montante do 
“débito” ou mesmo a sua existência: 

a) Repasse com atraso – Seções Sindicais que, sistematicamente, repassavam com atraso a contribuição do 
filiado à CUT ao caixa nacional, para que esse fizesse o depósito à Central. Como exemplo, foi citado o caso da 
ADUFU-SSind que repassou, em 1997, o equivalente a R$ 5.900,00 e não R$ 11.000,00 como consta na planilha 
do caderno de textos do 38º CONAD, à pág. 79, de acordo com levantamento feito pelo escritório de 
contabilidade contratado para tal. Segundo o próprio escritório, realizado “com base nos documentos 
comprobatórios dos créditos bancários e, na falta destes, os próprios extratos bancários e os comprovantes de 
transferências efetuadas à CUT”, Caderno de Textos do 38º CONAD, pág. 79. 

b) Repasse diretamente à CUT – Algumas Seções Sindicais, nos meses de março e abril/97, quando se implantou 
a nova sistemática de repasse da contribuição à CUT, fizeram repasses diretamente à Central, enviando os 
respectivos comprovantes à Tesouraria do ANDES-SN para efeito de informação de que se encontravam quites 
com a CUT. No entanto, foram incluídos no levantamento em questão como montantes recebidos pelo caixa 
nacional e não repassados à Central. Como exemplos, foram citados os casos da ADURN-SSind. e 
SINDCEFET-MG. 

Ainda sobre essa questão foram registrados vários outros casos de Seções Sindicais que repassaram as 
contribuições dos filiados, referentes aos meses de maio e junho/98, já no período da atual gestão, isto é, a partir 
de 26/6/98, e que são computados como responsabilidade da gestão 96/98 de não os terem repassados à CUT. 
Como exemplos, foram citados os casos da ADUFU-SSind., ADUFPB-JP, ADUFF, entre outros. 

E ainda, foi lembrado que o registro desses repasses nas planilhas respectivas  também  não foi feito pela gestão 
anterior, e sim pela atual gestão. 

3 – Sobre a Comissão Nacional de Mobilização (CNM). 

Em função de vários documentos de autoria da diretoria, onde a mesma cobra explicações sobre o destino dado 
ao empréstimo feito pelo caixa nacional com a CNM foi informado que, de acordo com a praxe da diretoria 
gestão 96/98, todos os cheques emitidos eram xerocopiados, sendo registrada a sua destinação. Assim, para 
identificar o destino dos recursos provenientes do empréstimo é necessário obter as cópias dos respectivos 
cheques. A propósito, o 2º Tesoureiro informou que o empréstimo de R$ 20.000,00 foi feito para que a 
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ADUFPB-CG desse continuidade a organização do 36º CONAD e que esse valor entrou no rateio das despesas 
do referido evento. Ao que foi perguntado quem fez o rateio e quem o recebeu. O que evidentemente foi pela 
atual diretoria que já havia tomado posse.  

III – Conclusão  

Os membros da gestão 96/98 presentes à reunião solicitaram os seguintes documentos:  

a) documento da CUT cobrando o “débito” com a respectiva planilha demonstrativa; 

b) planilha do ANDES-SN com demonstrativo  do repasse das Seções Sindicais à CUT; 

c) cópias dos cheques de tomadas de empréstimos a CNM. 

Após a fala do Presidente, que reafirmou a necessidade de um acordo por entender que esta é a única maneira do 
5º CONAD Extraordinário aprovar a prestação de Contas do Exercício/1998, os membros da gestão 96/98, 
presentes à reunião acrescentaram aos argumentos já explicitados anteriormente, que não estavam ali para uma 
solução acordada e sim, para prestar os esclarecimentos necessários para que a atual diretoria dê cumprimento à 
sua responsabilidade estatutária de reapresentar a prestação de contas, cabendo ao 5º CONAD avaliar e deliberar 
sobre a matéria. 

Concluída a fala dos ex-diretores, o Prof. Renato de Oliveira concedeu a palavra aos representantes do escritório 
de contabilidade, que, suscintamente apresentaram  destaques sobre as questões em pauta. Foi explicado pelos 
contadores Thadeu Gonzaga e Paulo César Roberto, da empresa MerConsult, que a contabilidade não 
representava a realidade das contas patrimoniais, como no caso dos valores pelas Ads e a serem remetidos à 
CUT pela ANDES-SN, que não constam do Balanço Patrimonial de 1998, vez que eram considerados 
(contabilizados) como contas de resultado (receitas e despesas) as quais encerram-se no final de cada exercício 
financeiro. Diante da contestação da Professora Solange Bretas sobre os valores devidos à CUT, levantados pela 
MerConsult, em 28/04/99, esta comprometeu-se a efetuar conferência sobre aquele trabalho. 

Com relação aos valores de empréstimos tomados à CNM, também existem divergências entre a contabilidade e 
o levantamento efetuado pela auditoria. 

Quanto aos adiantamentos a Diretores constam no Balanço Patrimonial de 1998 saldos pendentes, os quais 
deverão ser objetos de providências. 

Os referidos contadores fizeram adendar ao seu pronunciamento o relatório da auditoria em que são 
tecnicamente demonstrados não só a precariedade dos serviços de contabilidade, bem como os débitos pela 
auditoria identificados. 

Por fim, os presentes à reunião fizeram os seguintes encaminhamentos: 

Prestação de contas de ex-diretores: 

a) que sejam verificadas as planilhas onde constam provisões, créditos e débitos referentes aos meses de abril, 
maio e junho/98; 

b) relatório individual de atividades dos ex-diretores nos meses de abril, maio e junho/98; 

c) esclarecidos os itens a) e b) a Diretoria tomará as providências para implementar a deliberação do 39º 
CONAD. 

Observem-se que os registros contábeis do acerto de contas dos ex-diretores só constarão do Balanço Contábil 
do exercício financeiro do ano de 2000. 

2 – Que as questões relativas à CUT e à CNM, apontadas na presente ata, sejam objeto de nova verificação do 
escritório de contabilidade e os seus resultados, com as devidas retificações, apresentados ao 5º CONAD 
extraordinário. 

Brasília, 6 de janeiro de 2000 

Prof. Renato de Oliveira - Presidente 
Prof. Márcio Florentino  Pereira - 1º Tesoureiro 
Prof. Aurélio Gonçalves de Lacerda – 2º Tesoureiro 
Profª.  Maria Cristina de Morais - Ex-Presidente 
Prof. Márcio Antônio de Oliveira – Ex-Secretário Geral 
Profª. Solange Bretas - Ex-Tesoureira 
Sr. Thadeu Gonzaga - Escritório de Contabilidade 
Sr. e Paulo César Roberto - Escritório de Contabilidade 



5º CONAD EXTRAORDINÁRIO - Juiz de Fora (MG), 21 de fevereiro de 2000 41 

 
QUADRO 1 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE JANEIRO A JUNHO E DE JULHO A DEZEMBRO 
DE 1998 

 
1 - BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO DE 1998 POR PERÍODO DE GESTÃO   
  

CONTA TÍTULO  POSIÇÃO DOS SALDOS CONTÁBEIS  

   JAN A JUN/98   JUL A DEZ/98   EM 31/12/98  
1. ATIVO    
1.1 CIRCULANTE 734.207,78            (11.078,28) 723.129,50 
1.1.11 Disponibilidades 342.816,07   71.314,07 414.130,14 
1.1.11.11 Caixa geral   12.297,59   18.737,94   31.035,53 
1.1.11.11.0001 Caixa     9.712,92  (3.376,15)     6.336,77 
1.1.11.11.0002 Caixa - CNG     2.616,78   11.140,48   13.757,26 
1.1.11.11.0003 Caixa campanha de mídia        428,30  -          428,30 
1.1.11.11.0004 Caixa - CNM     (460,41)   10.973,61   10.513,20 
1.1.11.12 Bancos conta movimento 120.629,36            (91.508,43)   29.120,93 
1.1.11.12.0001 Banco do Brasil c/c 438.040-1 C.um Real     4.348,18   2.344,18)     2.004,00 
1.1.11.12.0006 CEF - Brasília c/c 3915.8         11,67  -            11,67 
1.1.11.12.0007 Banco do Brasil ag. unb c/c 403.726-X        915,49     (614,89)        300,60 
1.1.11.12.0008 Banco do Brasil c/c 437.515-7 - CNM   38.274,57            (38.029,87)        244,70 
1.1.11.12.0009 CEF c/c 774.067-1         56,14  -            56,14 
1.1.11.12.0011 Banco do Brasil  c/c 437.545-9 -CNG   29.653,04            (27.534,38)     2.118,66 
1.1.11.12.0012 CEF c/c 4.635-6         20,17       (16,44)            3,73 
1.1.11.12.0014 Banco do Brasil c/c 437.734-6 - CM-01     4.772,61  (4.690,76)          81,85 
1.1.11.12.0015 Banco do Brasil c/c 437.735-4 - CM-02   38.487,86 14.188,28)   24.299,58 
1.1.11.12.0016 Banco do Brasil c/c 437.864-4 - 

Caravanas 
    4.089,63  (4.089,63)   -   

1.1.11.13 Fundo de aplicação a curto prazo 146.907,75 139.698,61 286.606,36 
1.1.11.13.0001 Banco do Brasil c/c 403.726-X   83.921,93            (83.917,07)            4,86 
1.1.11.13.0003 Banco do Brasil c/c 437.515-7 - CNM     1.164,95     2.245,59     3.410,54 
1.1.11.13.0004 CEF c/c 600000173-6     3.120,88        167,95     3.288,83 
1.1.11.13.0005 Banco do Brasil c/c 437.545-9 -CNG        290,68   42.203,22   42.493,90 
1.1.11.13.0006 CEF c/c 4.535-6 - CFIX   21.990,62     1.987,30   23.977,92 
1.1.11.13.0008 Banco do Brasil c/c 437.734-6 - CM-01  -       5.311,74     5.311,74 
1.1.11.13.0009 Banco do Brasil c/c 437.735-4 - CM-02   35.517,00 171.640,75 207.157,75 
1.1.11.13.0010 C.E.F c/c 60000172-8        901,69         59,13        960,82 
1.1.11.14 Deposito em moeda estrangeira     2.277,12  -       2.277,12 
1.1.11.14.0001 Dólar     2.277,12  -       2.277,12 
1.1.11.15 Caderneta de poupança   60.704,25     4.385,95   65.090,20 
1.1.11.15.0001 CEF CNB c/c 00882008-0   60.704,25     4.385,95   65.090,20 
1.1.12 Disponibilidade imediata 213.979,68          (138.979,68)   75.000,00 
1.1.12.11 RDB 213.979,68          (138.979,68)   75.000,00 
1.1.12.11.0002 Banco do Brasil c/c 437.545-9    41.077,67            (41.077,67)   -   
1.1.12.11.0003 Banco do Brasil c/c 437.515-7   87.871,81            (12.871,81)   75.000,00 
1.1.12.11.0005 Banco do Brasil c/c 437.735-4 - CM-02   85.030,20            (85.030,20)   -   
1.1.13 Direitos realizáveis  a curto prazo 177.412,03   56.587,33 233.999,36 
1.1.13.11 Contas a receber   79.707,42     8.319,33   88.026,75 
1.1.13.11.0001 Empréstimo CNM para ANDES   49.180,76   10.819,24   60.000,00 
1.1.13.11.0004 Empréstimo ADUNESP     3.026,75  -       3.026,75 
1.1.13.11.0008 Empréstimo Campanha Mídia P/ Andes-

SN 
  19.508,34            (19.508,34)   -   

1.1.13.11.0009 Empréstimo Solidariedade p/ Caravanas     7.991,57  (7.991,57)   -   
1.1.13.11.0011 APLB Sind.Trab.Educ.do Estado da 

Bahia 
 -     25.000,00   25.000,00 

1.1.13.13 Adiantamento a funcionários        917,35     3.155,74     4.073,09 
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1.1.13.13.0001 Maria de Fátima Alves da Silva        600,00     (467,00)        133,00 
1.1.13.13.0006 Jaqueline de Oliveira Fontes  -       2.925,71     2.925,71 
1.1.13.13.0009 Clara de Assis V.de S. Alves  -       1.000,00     1.000,00 
1.1.13.13.0013 Maria Angélica C. Campeio         (9,00)  -            (9,00) 
1.1.13.13.0016 Dagma Fatima Silva        600,00  (1.142,34)      (542,34) 
1.1.13.13.0019 Zoraia Maria Vieira de Cunha     (273,65)        163,65       110,00) 
1.1.13.13.0020 Jueleide A. Silva  -          700,00        700,00 
1.1.13.13.0025 Jeferson Ferreira  -          24,28)        (24,28) 
1.1.13.14 Adiantamento a diretores - Gestão 

96/98 
    1.833,20        694,04     2.527,24 

1.1.13.14.0001 Zildo Gallo        137,03  -          137,03 
1.1.13.14.0002 Paulo Martins        448,23  -          448,23 
1.1.13.14.0003 Luiz Fernando Carvalho       (14,50)  -          (14,50) 
1.1.13.14.0005 Luiz Paiva Carapeto        978,28  -          978,28 
1.1.13.14.0006 Almir Serra M. M. Filho        150,19  -          150,19 
1.1.13.14.0007 Cleide Almeida        230,00  -          230,00 
1.1.13.14.0008 Jose Santana da Silva         75,00  -            75,00 
1.1.13.14.0009 Maristela Crestani Andrade         75,00  -            75,00 
1.1.13.14.0010 Mary Stella  -          642,50        642,50 
1.1.13.14.0011 Luiz Alberto dos Santos     (151,33)        151,33   -   
1.1.13.14.0012 Lafaiete Santos Neves        200,00     (200,00)   -   
1.1.13.14.0013 Roberto Boaventura de Sá     (136,18)  -        (136,18) 
1.1.13.14.0014 Heitor Gaudenci Junior        300,00  -          300,00 
1.1.13.14.0015 Jaqueline Blasi            0,55          0,55)   -   
1.1.13.14.0016 Maria Célia Leal e Silva     (266,26)  -        (266,26) 
1.1.13.14.0017 Meri Rosane Silva     (465,33)        465,33   -   
1.1.13.14.0018 Denise M. Bussolett       (21,91)         16,00          (5,91) 
1.1.13.14.0019 Argus Vasconcelos de Almeida     (295,21)        295,21   -   
1.1.13.14.0022 Maria Cristina de Moraes        489,49     (734,40)      (244,91) 
1.1.13.14.0023 Grauben José Alves de Assis         30,00  -          30,00 
1.1.13.14.0024 Irenilda Angela Santos           6,57        293,43        300,00 
1.1.13.14.0030 Gilberto Lopes Teixeira         (5,00)  -            (5,00) 
1.1.13.14.0036 Edmundo Dias        600,00  -          600,00 
1.1.13.14.0048 Francilene dos Santos Rodrigues        600,00        495,00     1.095,00 
1.1.13.14.0050 Solange Bretas        81,76)     (261,55)      (343,31) 
1.1.13.14.0057 Márcio Antônio de Oliveira  (1.406,56)        256,56   (1.150,00) 
1.1.13.14.0061 Antônio Ponciano Bezerra        465,37  -          465,37 
1.1.13.14.0095 Maria da Graça Bollmann         (0,05)         (4,82)          (4,87) 
1.1.13.14.0098 Solange C. Galvão        261,55  -          261,55 
1.1.13.14.0102 Fernando Molinos P. Filho  -       (220,00)      (220,00) 
1.1.13.14.0104 Rubens Freire Ribeiro     (299,00)        299,00   -   
1.1.13.14.0106 Margarida Carvalho Santana     (111,67)  -        (111,67) 
1.1.13.14.0107 Antônio de Padua Rodrigues        335,90  -          335,90 
1.1.13.14.0115 Claudinei Lourenço       (30,00)  -          (30,00) 
1.1.13.14.0133 Roberto A. Beling Neto  -       (361,30)      (361,30) 
1.1.13.14.0134 Luiz Humberto  -       (323,20)      (323,20) 
1.1.13.14.0135 Ranah Manezenco Silva  -       (322,50)      (322,50) 
1.1.13.14.0136 Ivany Neiva  -          165,00        165,00 
1.1.13.14.0137 Celi Taffarel     (265,20)  -        (265,20) 
1.1.13.14.0138 Ana Lúcia G. Muniz  -          165,00        165,00 
1.1.13.14.0139 Rita Aragão  -       (133,00)      (133,00) 
1.1.13.14.0140 Célia Regina Otranto  -           11,00          11,00 
1.1.13.15 Adiantamentos a prestadores de 

serviços 
  34.199,49            (32.068,85)     2.130,64 

1.1.13.15.0001 Gorete Gomes Beltrão  -          400,00        400,00 
1.1.13.15.0002 Jair Borin        127,50     (127,50)   -   
1.1.13.15.0020 Cleiton Leite de Loiola  -          110,00        110,00 
1.1.13.15.0034 a identificar   34.071,99            (34.071,99)   -   
1.1.13.15.0065 Geraldo Lima Teixeira  -           52,70          52,70 
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1.1.13.15.0066 Flavio Sérgio de Oliveira Vilar  -          183,00        183,00 
1.1.13.15.0067 Mauro de Azevedo Menezes  -          326,70        326,70 
1.1.13.15.0074 Carlos Eduardo Ramos Jube  -        308,24        308,24 
1.1.13.15.0078 Sérgio Martins  -          750,00        750,00 
1.1.13.16 Adiantamento a regionais   25.689,58   62.849,07   88.538,65 
1.1.13.16.0001 Regional Sul  (1.119,24)     3.962,50     2.843,26 
1.1.13.16.0003 Regional Rj   15.168,60     6.477,09   21.645,69 
1.1.13.16.0005 Regional NE I     2.692,00     8.436,62   11.128,62 
1.1.13.16.0007 Regional NE II     3.390,20     7.020,39   10.410,59 
1.1.13.16.0009 Regional NE III     3.718,38        114,56     3.832,94 
1.1.13.16.0011 Regional NE IIIV  -     10.332,19   10.332,19 
1.1.13.16.0013 Regional São Paulo        145,17     1.358,47     1.503,64 
1.1.13.16.0014 Regional Leste        351,04     (351,04)   -   
1.1.13.16.0015 Regional RS  (3.944,47)     2.983,79      (960,68) 
1.1.13.16.0017 Regional Norte     1.250,43   11.738,48   12.988,91 
1.1.13.16.0019 Regional Planalto     1.100,07        631,88     1.731,95 
1.1.13.16.0021 Regional Pantanal     2.937,40   10.144,14   13.081,54 
1.1.13.17 Adiantamento a Diretores gestão 98/00   16.850,00            (12.396,21)     4.453,79 
1.1.13.17.0001 Márcio Florentino  -          380,99        380,99 
1.1.13.17.0002 Renato de Oliveira        600,00     (891,64)      (291,64) 
1.1.13.17.0003 Anibal Sanchez Moura        600,00     (866,85)      (266,85) 
1.1.13.17.0004 Claudet Coelho Guedes        600,00     (929,78)      (329,78) 
1.1.13.17.0005 Aurélio Gonçalves        600,00     (310,00)        290,00 
1.1.13.17.0006 Otavia Fernandes S. Rodrigues        600,00     (749,30)      (149,30) 
1.1.13.17.0007 Jose Roberto Braga Portella        600,00     (476,00)        124,00 
1.1.13.17.0008 Renato Dagnino        600,00     (779,60)      (179,60) 
1.1.13.17.0009 Celso de Almeida e Silva        600,00     (403,60)        196,40 
1.1.13.17.0010 Euclides Honorio Araujo        600,00     (686,60)        (86,60) 
1.1.13.17.0011 Benício Viero Schimidt        600,00     (600,00)   -   
1.1.13.17.0012 Robério Marcelo L. Ribeiro        600,00     1.289,72     1.889,72 
1.1.13.17.0013 Maria Auxiliadora Leal Campos        600,00  (1.172,30)      (572,30) 
1.1.13.17.0014 Helena Serra Azul Monteiro        600,00     (602,10)          (2,10) 
1.1.13.17.0015 Fernando Arthur de Freitas        600,00     1.062,30     1.662,30 
1.1.13.17.0016 Vilma Lúcia de Moraes C. Albizzati        600,00     (776,67)      (176,67) 
1.1.13.17.0017 Mário Ângelo Menezes Souza        600,00     (596,96)            3,04 
1.1.13.17.0018 Milton Divino Muniz        600,00     (661,35)        (61,35) 
1.1.13.17.0019 Osmar de Oliveira Marchese        600,00     (573,04)          26,96 
1.1.13.17.0020 Antônio Passos L. Filho        600,00     (648,16)        (48,16) 
1.1.13.17.0021 Jose Lúcio Martins Machado        600,00     1.143,31     1.743,31 
1.1.13.17.0022 Luiz Carlos de Freitas        600,00        915,63     1.515,63 
1.1.13.17.0023 Eduardo Gonçalves Serra        600,00        159,26        759,26 
1.1.13.17.0024 Mário Luiz de Wrege        600,00     (615,23)        (15,23) 
1.1.13.17.0025 Francisco J. B. Mendonça        600,00  (2.264,95)   (1.664,95) 
1.1.13.17.0026 Dalton Macambira        600,00     (235,34)        364,66 
1.1.13.17.0027 Marcos Vinícius Bastos Silva        600,00     (721,61)      (121,61) 
1.1.13.17.0028 Ciomara M. Perez Nunez        600,00  (1.405,91)      (805,91) 
1.1.13.17.0029 Marco Antônio Sperb Leite        600,00  (2.327,00)   (1.727,00) 
1.1.13.17.0030 Ana Maria Beck  -          670,50        670,50 
1.1.13.17.0031 Claudio Scherer  -       (463,15)      (463,15) 
1.1.13.17.0034 Lígia Chiarelli  -        499,16)      (499,16) 
1.1.13.17.0035 Vanilton C. de Souza  -          435,94        435,94 
1.1.13.17.0036 Helcio Queiroz Braga         50,00        330,00        380,00 
1.1.13.17.0037 Orlando T. L.de Souza  -          385,00        385,00 
1.1.13.17.0039 Valquiria Rocha Daher  -         (57,56)        (57,56) 
1.1.13.17.0040 Selma Bezerra deSouza e Silva  -          310,00        310,00 
1.1.13.17.0041 Rubens Pinto Lira  -       1.000,00     1.000,00 
1.1.13.17.0042 Hélio Furtado Amaral  -       (165,00)      (165,00) 
1.1.13.18 Adiantamento de ferias  (2.352,30)   12.248,75     9.896,45 
1.1.13.18.0001 Maria de Fátima Alves da Silva           0,01     4.430,39     4.430,40 
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1.1.13.18.0003 Kleber Fernandes Oliveira  (1.533,26)  -     (1.533,26) 
1.1.13.18.0004 Claudineia Silva Gonçalves     (840,00)  -        (840,00) 
1.1.13.18.0005 Maria do Socorro Paiva Sebbem           0,02         (0,02)   -   
1.1.13.18.0006 Maria Angélica C. Campeio  -       3.033,59     3.033,59 
1.1.13.18.0007 Clara de Assis Venancio de Souza  -       (333,34)      (333,34) 
1.1.13.18.0012 Jeferson Ferreira de Oliveira     (513,91)  -        (513,91) 
1.1.13.18.0014 Luciane Maria da Silva        881,66  -          881,66 
1.1.13.18.0017 Jaqueline de Oliveira Fontes  -       (732,32)      (732,32) 
1.1.13.18.0019 Dagma Fatima Silva         (0,01)     2.373,96     2.373,95 
1.1.13.18.0020 Débora Geronasso  -       1.757,05     1.757,05 
1.1.13.18.0021 Jueleide A. Silva      1.231,09     1.231,09 
1.1.13.18.0023 Maria das Graças Veras  Corrêa        493,19  -          493,19 
1.1.13.18.0025 Antônio Ferreira de Souza  -          488,35        488,35 
1.1.13.18.0026 Raquel Schneider     (840,00)  -        (840,00) 
1.1.13.19 Adiantamento de 13º Salário   20.158,44            (20.158,44)   -   
1.1.13.20 Crédito com governo        393,24     (128,09)        265,15 
1.1.13.20.0001 Salario família         12,84     (128,09)      (115,25) 
1.1.13.20.0005 Imposto de renda        328,31  -          328,31 
1.1.13.20.0006 IRRF         52,09  -            52,09 
1.1.13.21 Outros créditos         15,61   34.071,99   34.087,60 
1.1.13.21.0003 Caução aluguel ag. notícias         15,61  -            15,61 
1.1.13.21.0004 Ação FGTS  -     34.071,99   34.071,99 
1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A LONGO 

PRAZO 
    3.410,14  -       3.410,14 

1.2.12 Direito de uso de linhas telefônicas     3.410,14  -       3.410,14 
1.2.12.11 Telebrasília     3.410,14  -       3.410,14 
1.2.12.11.0001 Contrato nº. 9011962929        904,96  -          904,96 
1.2.12.11.0002 Contrato nº.9013066327/51 ag. notícias     1.905,18  -       1.905,18 
1.2.12.11.0003 Contrato nº. 012.7505 Telegoiás 

Reg.Planalt 
       600,00  -          600,00 

1.3  PERMANENTE 211.762,82     1.943,98 213.706,80 
1.3.12 Imobilizado 210.639,90     2.008,06 212.647,96 
1.3.12.11 Bens móveis 193.126,09   14.665,60 207.791,69 
1.3.12.11.0001 Mobiliário geral   39.243,65     4.027,00   43.270,65 
1.3.12.11.0002 Outros materiais de uso duradouro     2.360,11     1.850,00     4.210,11 
1.3.12.11.0003 Veículos   14.400,00  -     14.400,00 
1.3.12.11.0004 Máquinas, motores, aparelhos 115.096,93     8.788,60 123.885,53 
1.3.12.11.0005 Sistema de computação     6.212,65  -       6.212,65 
1.3.12.11.0006 Máquinas, motores, aparelhos- CNG     2.855,75  -       2.855,75 
1.3.12.11.0007 Mobiliário em geral -ag. notícias     4.304,00  -       4.304,00 
1.3.12.11.0008 Maquin.motores aparelhos ag. notícias     8.653,00  -       8.653,00 
1.3.12.12 Depreciação bens móveis            (70.224,09)            (10.426,56) (80.650,65) 
1.3.12.12.0001 Mobiliário geral            (18.195,51)  (1.995,68) (20.191,19) 
1.3.12.12.0002 Outros materiais de uso duradouro  (1.743,67)     (179,70)   (1.923,37) 
1.3.12.12.0003 Veículos  (4.320,00)  (1.440,00)   (5.760,00) 
1.3.12.12.0004 Máquinas,motores, aparelhos            (40.281,47)  (6.047,14) (46.328,61) 
1.3.12.12.0005 Sistema de computação  (4.596,45)     (621,24)   (5.217,69) 
1.3.12.12.0006 Máquinas, motores, aparelhos - CNG  (1.086,99)     (142,80)   (1.229,79) 
1.3.12.13 Bens móveis   89.538,00  -     89.538,00 
1.3.12.13.0002 Edificações   77.497,20  -     77.497,20 
1.3.12.13.0003 Benfeitorias e Instalações próprias   12.040,80  -     12.040,80 
1.3.12.14 Depreciação bens imóveis            (18.199,73)  (2.151,96) (20.351,69) 
1.3.12.14.0001 Edificações            (12.529,60)  (1.549,92) (14.079,52) 
1.3.12.14.0002 Benfeitorias e Instalações próprias  (5.670,13)     (602,04)   (6.272,17) 
1.3.12.15 Bens intangíveis   15.859,41  -     15.859,41 
1.3.12.15.0002 Direito de uso de linhas telefônicas   15.859,41  -     15.859,41 
1.3.12.50 Dif. BTNF/IPC bens móveis     1.579,99  -       1.579,99 
1.3.12.50.0004 Máquinas, motores e aparelhos     1.579,99  -       1.579,99 
1.3.12.51 Deprec.dif. BTNF/IPC bens móveis  (1.039,77)       (79,02)   (1.118,79) 
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1.3.12.51.0004 Maqs.motores aparelhos  (1.039,77)       (79,02)   (1.118,79) 
1.3.13 Diferido    1.122,92       (64,08)     1.058,84 
1.3.13.11 Valores diferidos     1.281,60  -       1.281,60 
1.3.13.11.0003 Programa de processamento de dados     1.281,60  -       1.281,60 
1.3.13.12 Amortização     (158,68)       (64,08)      (222,76) 
1.3.13.12.0003 Programa de processamento de dados     (158,68)       (64,08)      (222,76) 

 TOTAL DO ATIVO 949.380,74  (9.134,30) 940.246,44 

     
2. PASSIVO    
2.1 CIRCULANTE   27.510,86  (5.751,64)   21.759,22 
2.1.11 Fornecedores  -          852,00        852,00 
2.1.11.11 Material de consumo  -          852,00        852,00 
2.1.11.11.0001 Organiz. mendes suprim.moveis p/com  -          560,00        560,00 
2.1.11.11.0002 AM distrib. de jornais e revistas Ltda  -          292,00        292,00 
2.1.12 Contas a pagar   27.510,86  (6.603,64)   20.907,22 
2.1.12.11 Pessoal e encargos   26.674,02  (6.672,21)   20.001,81 
2.1.12.11.0001 Ordenados e salários  -       9.687,09     9.687,09 
2.1.12.11.0002 INSS   17.056,94            (14.957,15)     2.099,79 
2.1.12.11.0003 FGTS     5.536,79  (1.669,73)     3.867,06 
2.1.12.11.0004 Imposto de renda     4.080,29        267,58     4.347,87  
2.1.12.12 Impostos e taxas        836,84         68,57        905,41 
2.1.12.120001 ISS        384,61     (598,79)      (214,18) 
2.1.12.120006 Imposto de renda        347,89        667,36     1.015,25 
2.1.12.120009 Imposto Sindical        104,34  -          104,34 
2.2 Exigível a Longo Prazo     8.689,10     3.962,50   -   
2.2.13 Outras Obrigações     8.689,10     3.962,50   -   
2.2.13.11 Empréstimos/Adiantamentos     8.689,10  (8.689,10)   -   
2.2.13.11.0002 Bancos do Brasil c/c 437.515-7 CNM            (10.819,24)   10.819,24   -   
2.2.13.11.0003 Comando Nacional de Greve   14.792,61            (14.792,61)   -   
2.2.13.11.0004 Campanha de Mídia     4.715,73  (4.715,73)   -   
2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO    
2.4.11 Patrimônio 913.180,78     5.306,44 918.487,22 
2.4.11.13 Patrimônio social 716.044,39  -   716.044,39 
2.4.11.13.0001 Superávit Acumulado 716.044,39  -   716.044,39 
2.4.13 Superávit Acumulado 197.136,39     5.306,44 202.442,83 
2.4.13.11 Déficit Acumulados Exercícios 

Anteriores 
           (37.536,73)  -   (37.536,73) 

2.4.13.11.0001 Resultados exerc.anteri. acumulados            (37.536,73)  -   (37.536,73) 
2.4.13.13 Superávit do Período 234.673,12     5.306,44 239.979,56 
2.4.13.13.0001 Resultado líquido do exercício 234.673,12     5.306,44 239.979,56 

 TOTAL DO PASSIVO 949.380,74  (9.134,30) 940.246,44 
 
2 - BALANÇO PATRIMONIAL SINTÉTICO   
CONTA TÍTULO SALDO ATUAL R$ 
1. ATIVO  
1.1 CIRCULANTE 723.129,50 
1.1.11 Disponibilidades 414.130,14 
1.1.11.11 Caixa 31.035,53 
1.1.11.12 Bancos conta movimento 29.120,93 
1.1.11.13 Fundo de aplicação de curto prazo 286.606,36 
1.1.11.14 Depósito em moeda estrangeira 2.277,12 
1.1.11.15 Caderneta de poupança 65.090,20 
1.1.12 Disponibilidade mediata 75.000,00 
1.1.12.11 R.D.B. Bco do Brasil S/A 75.000,00 
1.1.13 Direitos realizáveis a curto prazo 233.999,36 
1.1.13.11 Contas a receber 88.026,75 
1.1.13.13 Adiantamentos a funcionários 4.073,09 
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1.1.13.14 Adiantamentos a diretores 2.328,74 
1.1.13.15 Adiantamentos a prestadores de serviços 3.164,14 
1.1.13.16 Adiantamentos a regionais 88.538,65 
1.1.13.17 AdiantamentosaDiretores Gestão 1998 3.618,79 
1.1.13.18 Adiantamentos de férias 9.896,45 
1.1.13.20 Créditos com governo 265,15 
1.1.13.21 Outros créditos 34.087,60 
1.2 DIREITOS REALIZÁVEIS A LONGO 

PRAZO 
3.410,14 

1.2.12 Direitos de uso linhas telefônicas 3.410,14 
1.2.12.11 Telebrasilia 3.410,14 
1.3 PERMANENTE 213.706,80 
1.3.12 Imobilizado 212.647,96 
1.3.12.11 Bens móveis 207.791,69 
1.3.12.12 Depreciação bens moveis -80.650,65 
1.3.12.13 Bens imóveis 89.538,00 
1.3.12.14 Depreciação bens imóveis -20.351,69 
1.3.12.15 Bens intangíveis 15.859,41 
1.3.12.50 Dif.BTNF/IPC bens móveis 1.579,99 
1.3.12.51 Deprec.dif.BTNF/IPC bens móveis -1.118,79 
1.3.13 Diferido 1.058,84 
1.3.13.11 Valores diferidos 1.281,60 
1.3.13.12 Amortização -222,76 

 TOTAL DO ATIVO 940.246,44 
2. PASSIVO  
2.1 CIRCULANTE 21.759,22 
2.1.11 Fornecedores          852,00 
2.1.11.11 Material de consumo          852,00 
2.1.12 Contas a pagar 20.907,22 
2.1.12.11 Pessoal e encargos 20.001,81 
2.1.12.12 Impostos e taxas 905,41 
2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 918.487,22 
2.4.11 Patrimônio  716.044,39 
2.4.11.13 Patrimônio Social 716.044,39 
2.4.13 Lucros acumulados 202.442,83 
2.4.13.11 Prejuízos exercícios anteriores -37.536,73 
2.4.13.13 Lucro do exercício 239.979,56 

 TOTAL DO PASSIVO 940.246,44 
3 - DEMONSTRAÇÃO SINTÉTICA DAS RECEITAS E DESPESAS   
CONTA TÍTULO SALDO ATUAL R$ 
4. RECEITA 3.934.324,65 
4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 3.934.324,65 
4.1.11 Receitas de Atividade 3.934.324,65 
4.1.11.11 Outras receitas 612.012,05 
4.1.11.13 Receitas sociais 3.261.012,77 
4.1.11.14 Outras receitas operacionais 2.928,74 
4.1.11.15 Receitas financeiras 58.371,09 

 RECEITA TOTAL DO PERÍODO 3.934.324,65 
 

3. DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 3.694.345,09 
3.2 DESPESAS OPERACIONAIS 3.694.345,09 
3.2.12 Despesas gerais e administrativas 3.694.345,09 
3.2.12.11 Pessoal e encargos 1.021.846,44 
3.2.12.12 Material de consumo 158.719,59 
3.2.12.13 Serviços prestados por terceiros 2.300.806,48 
3.2.12.14 Impostos e taxas 15.775,37 
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3.2.12.15 Despesas financeiras 7.557,56 
3.2.12.17 Depreciação 24.815,87 
3.2.12.18 Plano de estabilização Econômica  128,16 
3.2.12.19 Despesas comando nacional de greve 131.969,61 
3.2.12.20 Caravanas/greve/autonomia 7.991,57 
3.2.12.21 Campanha de mídia 5.915,46 
3.2.12.22 Agencia de notícias 662,39 
3.2.12.23 Despesas Comando nacional de mobilização 18.156,59 

 DESPESA TOTAL DO PERÍODO 3.694.345,09 
 RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO   239.979,56 

 

4 - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DAS RECEITAS E DESPESAS   
 CONTA TÍTULO SALDO ATUAL R$ 
4. RECEITAS  
4.1 RECEITAS OPERACIONAIS  
4.1.11 Receitas de atividade  
4.1.11.11 Outras receitas 612.012,05 
4.1.11.11.0004 Receitas diversas 612.012,05 
4.1.11.13 Sociais 3.261.012,77 
4.1.11.13.0002 Mensalidades 2.835.893,20 
4.1.11.13.0003 Campanha de mídia 26.024,26 
4.1.11.13.0004 Fundo de Solidariedade 110.874,37 
4.1.11.13.0005 Comando Nacional de Greve 160.676,28 
4.1.11.13.0006 Comando Nacional de Mobilização 127.544,66 
4.1.11.14 Outras receitas operacionais 2.928,74 
4.1.11.14.003 Recuperação de despesas  2.928,74 
4.1.11.15. Receitas financeiras 58.371,09 
4.1.11.15.006 Rendimentos s/ aplicação financeira 28.404,23 
4.1.11.15.007 Rendimentos s/ aplicações /CNG 8.283,35 
4.1.11.15.008 Rendimentos s/ aplicações/ CNM 12.624,80 
4.1.11.15.009 Rendimento aplic. financeira Campanha Mídia  9.058,71 

 RECEITA TOTAL DO PERÍODO 3.934.324,65 
 
3 - DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS  
3.2 DESPESAS OPERACIONAIS  
3.2.12 DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS  
3.2.12.11 Pessoal e encargos 1.021.846,44 
3.2.12.11.0002 Ordenados e salários 422.789,13 
3.2.12.11.0003 13º. salário 40.139,87 
3.2.12.11.0004 Férias 49.741,66 
3.2.12.11.0005 Abono Pecuniário       3.432,98 
3.2.12.11.0006 Horas extras     33.110,82 
3.2.12.11.0007 1/3 férias     16.355,32 
3.2.12.11.0008 INSS   136.759,99 
3.2.12.11.0009 FGTS     71.020,98 
3.2.12.11.0010 Diárias   233.238,12 
3.2.12.11.0011 Auxilio educação       2.660,00 
3.2.12.11.0012 Aviso prévio indenizado     12.597,57 
3.2.12.12 Material de consumo 158.719,59 
3.1.12.12.0001 Material de expediente 74.763,33 
3.1.12.12.0002 Combustíveis e lubrificantes 10.948,09 
3.1.12.12.0003 Material de limpeza 1.442,96 
3.1.12.12.0004 Mantimentos e similares 9.043,49 
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3.1.12.12.0005 Material e acessórios para veículos 379,5 
3.1.12.12.0006 Materiais para manutenção de bens 4.078,11 
3.1.12.12.0007 Compras de revistas e jornais 58.064,11 
3.2.12.13 Serviços prestados por terceiros 2.300.806,48 
3.2.12.13.0001 Serviços terceiros pessoa física 76.384,35 
3.2.12.13.0002 Serviços terceiros pessoa jurídica 118.486,59 
3.2.12.13.0003 Seguros 905,67 
3.2.12.13.0004 Transportes e fretes 31.390,62 
3.2.12.13.0005 Condução e passagens 43.575,74 
3.2.12.13.0006 Manutenção e reparos de bens 5.703,89 
3.2.12.13.0007 Telex 1.026,84 
3.2.12.13.0008 Telefone 122.297,96 
3.2.12.13.0009 Água e esgoto 385,98 
3.2.12.13.0010 Energia elétrica 3.049,20 
3.2.12.13.0011 Correios e telégrafos 59.824,98 
3.2.12.13.0012 Propaganda, publicidade e publicação 65.135,67 
3.2.12.13.0013 Vale transporte 2.796,65 
3.2.12.13.0014 Vale refeição 40.140,86 
3.2.12.13.0015 Anuidades e taxas órgãos de classe 521.829,74 
3.2.12.13.0016 Assinaturas jornais, livros e revistas 17.291,55 
3.2.12.13.0017 Judiciais e legais 135.491,57 
3.2.12.13.0018 Aluguel de veículos 5.417,63 
3.2.12.13.0019 Aluguel de bens imóveis 60.854,58 
3.2.12.13.0020 Condomínios 13.242,91 
3.2.12.13.0021 Hospedagem 152.043,27 
3.2.12.13.0023 Limpeza e manutenção 5.590,70 
3.2.12.13.0024 Assistência medica 258 
3.2.12.13.0025 Serviços gráficos 60.099,63 
3.2.12.13.0026 Aluguel outros bens moveis 65.073,69 
3.2.12.13.0027 Alimentação 4.030,72 
3.2.12.13.0028 Despesas cartorárias 1.795,20 
3.2.12.13.0029 Fotocopias 8.261,38 
3.2.12.13.0030 Outros serviços de terceiros 25.841,14 
3.2.12.13.0031 Medicamentos 284,92 
3.2.12.13.0032 Contribuições e doações 52.089,51 
3.2.12.13.0033 Festividades e homenagens 2.457,25 
3.2.12.13.0034 Despesas gerais 22.477,82 
3.2.12.13.0035 Restituição de contrib. sindical e rateio 107.032,85 
3.2.12.13.0036 ADUSP 17.133,22 
3.2.12.13.0037 Estacionamento 1.670,05 
3.2.12.13.0038 IBASE/ALTERNEX,DIEESE E DIAP 46.162,09 
3.2.12.13.0039 Flores e ornamentações 130 
3.2.12.13.0040 CNESF 13.701,31 
3.2.12.13.0042 Sistema de rede Embratel/BIP 29.890,97 
3.2.12.13.0043 Custas advogaticias FGTS 397,05 
3.2.12.13.0045 Passagens aéreas 341.016,92 
3.2.12.13.0046 Feiras e congressos 18.132,22 
3.2.12.13.0047 Encerramento de contas de pequeno valor 3,59 
3.2.12.14 Impostos e taxas 15.775,37 
3.2.12.14.0001 IPTU 2.396,93 
3.2.12.14.0002 PIS 4.620,06 
3.2.12.14.0003 IPVA 283,2 
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3.2.12.14.0004 Taxas diversas 406,14 
3.2.12.14.0005 CPMF 8.069,04 
3.2.12.15 Despesas financeiras       7.557,56 
3.2.12.15.0001 Despesas bancarias 848,61 
3.2.12.15.0002 IOF 0,45 
3.2.12.15.0003 Juros de mora 93,11 
3.2.12.15.0004 Multas de mora 1.728,50 
3.2.12.15.0005 Comissões e taxas bancarias 4.886,89 
3.2.12.17 Depreciação 24.815,87 
3.2.12.17.0001 Bens moveis 20.511,95 
3.2.12.17.0002 Bens imóveis 4.303,92 
3.2.12.18 Plano de estabilização econômica 128,16 
3.2.12.18.0001 Conversão de cruzeiros para cruzeiros reais 128,16 
3.2.12.19 Despesas de comando nacional de greve 131.969,61 
3.2.12.19.0001 Material de expediente 17.713,31 
3.2.12.19.0002 Mantimentos e similares 9.640,65 
3.2.12.19.0003 Combustíveis e lubrificantes 366,23 
3.2.12.19.0004 Materiais diversos 5.644,27 
3.2.12.19.0005 Serviços técnicos de pessoa física       1.800,00 
3.2.12.19.0006 Serviços técnicos de pessoa jurídica 6.680,70 
3.2.12.19.0007 Condução e passagens 3.228,82 
3.2.12.19.0008 Serv. manutenção de bens 2.152,00 
3.2.12.19.0009 Telefone 5.002,72 
3.2.12.19.0010 Correios e telégrafos 11,19 
3.2.12.19.0011 Propaganda e publicidade 50.862,49 
3.2.12.19.0012 Hospedagem 1.118,98 
3.2.12.19.0013 Alimentação 782,26 
3.2.12.19.0014 Diárias 10.725,00 
3.2.12.19.0015 Material p/ manutenção de bens 367,92 
3.2.12.19.0016 Fotocopias 834,56 
3.2.12.19.0017 Despesas bancarias 66,82 
3.2.12.19.0018 Contribuições e doações 6.900,00 
3.2.12.19.0019 Passagens aéreas 7.767,09 
3.2.12.19.0020 Outros serviços  304,6 
3.2.12.20 Caravanas/greve/autonomia 7.991,57 
3.2.12.20.0008 Despesas diversas 7.991,57 
3.2.12.21 Campanha de mídia 5.915,46 
3.2.12.21.0001 Propaganda e publicidade 3.003,42 
3.2.12.21.0002 Comissões e taxas bancarias 99,54 
3.2.12.21.0006 Serviços técnicos de pessoa jurídica 2.812,50 
3.2.12.22 Agencia de noticias         662,39 
3.2.12.22.001 Aluguel de sala         526,00 
3.2.12.22.003 Material de consumo           49,54 
3.2.12.22.008 Condução e passagens           86,85 
3.2.12.23 Desp.comando nacional de mobilização 18.156,59 
3.2.12.23.001 Hospedagem 4.464,00 
3.2.12.23.002 Diárias 4.840,00 
3.2.12.23.003 Passagens aéreas 6.207,76 
3.2.12.23.004 Condução e passagens 1.728,05 
3.2.12.23.005 Despesas bancarias 266,42 
3.2.12.23.006 Material de consumo 201,5 
3.2.12.23.008 CPMF 448,86 
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 DESPESA TOTAL DO EXERCÍCIO 3.694.345,09 
 RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO   239.979,56 

 
 
 
5 - DEMONSTRATIVO FINANCEIRO REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01 A 30/06/98   

Nomenclatura Valor R$ 

Saldos disponíveis do exercício anterior (31/12/97) 380.825,37 
(+) Receitas totais auferidas 1.908.323,18 
(=) Recursos totais recebidos 2.289.148,55 
(-) Despesas operacionais/administrativas 1.661.017,44 
(-) Adiantamentos e empréstimos concedidos (AC) 67.238,96 
(-) Aquisição de bens do ativo imobilizado 4.096,40 
(=) Recursos totais disponíveis para o período seguinte 556.795,75 
 
 
 
 
 
    
6 - DEMONSTRATIVO FINANCEIRO REFERENTE AO PERÍODO DE 01/07 A 31/12/98   

Nomenclatura Valor R$ 

Saldos disponíveis mês anterior (30/06/98) 556.795,75 
(+) Receitas totais auferidas 2.026.001,47 
(=) Recursos totais recebidos 2.582.797,22 
(-) Despesas operacionais/administrativas 2.022.414,15 
(-) Adiantamentos e empréstimos concedidos (AC) 56.587,33 
(-) Aquisição de bens do ativo imobilizado 14.665,60 
(=) Recursos totais disponíveis para o exercício seguinte 489.130,14 
 
7 - DEMONSTRATIVO FINANCEIRO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 1998    

Nomenclatura Valor R$ 

Saldos disponíveis do exercício anterior (31/12/97) 380.825,37 
(+) Receitas totais auferidas 3.934.324,65 

(=) Recursos totais recebidos 4.315.150,02 
(-) Despesas operacionais/administrativas 3.683.431,59 
(-) Adiantamentos e empréstimos concedidos (AC) 123.826,29 
(-) Aquisição de bens do ativo imobilizado 18.762,00 
(=) Recursos totais disponíveis para o exercício seguinte 489.130,14 
 
 
TR -  O 5º CONAD Extraordinário aprova as contas do exercício de 1998 da ANDES Sindicato Nacional. 
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DEMONSTRATIVO DOS EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS/RESGATADOS COM RECURSOS DA CNM 
CONTA CORRENTE Nº 437 515 – 7 PARA A ANDES-SN CONTA CORRENTE Nº 403 726 – X: 
 
DATA HISTÓRICO VALOR SALDO 
01/01/98 Saldo de  exercício anterior 14.958,22 14.958,22 
15/01/98 Devolução a CNM – Depósito Nº 042 (14.958,22) 0,00 
20/01/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 715 1.000,00 1.000,00 
02/02/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 717 14.950,06 15.950,06 
18/02/98 Devolução a CNM – Depósito Nº 075 (14.950,06) 1.000,00 
27/02/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 718 1.548,97 2.548,97 
04/03/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 719 40.000,00 42.548,97 
07/05/98 Devolução a CNM – Depósito Nº 131 (40.000,00) 2.548,97 
08/06/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 727 20.000,00 22.548,97 
31/08/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 747 3.500,00 26.048,97 
08/09/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 750 7.830,62 33.879,59 
06/11/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 757 4.666,00 38.545,59 
10/11/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 760 1.220,00 39.765,59 
10/11/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 759 1.500,00 41.265,59 
28/12/98 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 788 30.000,00 71.265,59 
05/01/99 Empréstimo concedido conforme cheque Nº 141 789 40.000,00 111.265,59 
15/03/99 Devolução parcial conforme depósito em conta (70.000,00) 41.265,59 
31/03/99 Posição nesta data  41.265,59 41.265,59 
 
 

DESPESAS DO COMANDO NACIONAL DE GREVE – 1998 
 
TOTAL DE DESPESAS 131.969,61 
Material de expediente 17.713,31 
Mantimentos e similares 9.640,65 
Combustíveis e lubrificantes 366,23 
Materiais diversos 5.644,27 
Serviços técnicos de pessoa física 1.800,00 
Serviços técnicos de pessoa jurídica 6.680,70 
Condução e passagens 3.228,82 
Serv. manutenção de bens 2.152,00 
Telefone 5.002,72 
Correios e telégrafos 11,19 
Propaganda e publicidade 50.862,49 
Hospedagem 1.118,98 
Alimentação 782,26 
Diárias 10.725,00 
Material p/ manutenção de bens 367,92 
Fotocopias 834,56 
Despesas bancarias 66,82 
Contribuições e doações 6.900,00 
Passagens aéreas 7.767,09 
Outros serviços  304,6 
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DESPESAS DA COMISSÃO NACIONAL DE MOBILIZAÇÃO - 1998 
TOTAL DE DESPESAS 18.156,59 
Hospedagem 4.464,00 
Diárias 4.840,00 
Passagens aéreas 6.207,76 
Condução e passagens 1.728,05 
Despesas bancarias 266,42 
Material de consumo 201,5 
CPMF 448,86 
 

DESPESAS DO FUNDO DE SOLIDARIEDADE – 1998 
 

DATA SALDO 
31/12/98 R$ 231.457,33 

 
OBS: Não houve despesas no período 
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Quadro Geral das Ads Contribuições de setembro/98 a novembro/99 (Número de associados, Contribuições para ANDES-SN, CNM, Fundo de Solidariedade). 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA A ANDES-SN 
Nº  ADs Nº SET OUT NOV DEZE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AG SET OUT NOV 

  Filiados 1998 1998 1998 1998 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 
                  
1 ADUA 742 1.187,20 1.187,20 1.187,20 1.187,20 1.187,20 1.187,20 1.197,20 1.197,20 1.187,20 1.187,20 2.225,08 2.273,60 0,00   
2 ADUFAC 369 380,17 362,87 362,85 388,19 392,07 388,66 384,29 383,64 382,68 385,84 384,62 388,54 392,34 392,88 392,70 
3 ADUFPA 1120 5.250,16 5.250,16 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 4.900,20 
4 ADFCAP 123 724,53 769,39 727,92 752,91 727,89 753,00 710,20 727,58 750,15 724,79 736,86 751,95 742,88 739,26 631,22 
5 ADUNIR 237          700,00      
6 SESDUF-RR 120                
7 SINDUTAM                 
8 APRUMA 795 2.320,88 2.324,23 2.327,67 2.338,43 2.345,15 2.039,03 2.383,11 2.365,84 2.353,15 2.385,56 2.388,99 2.394,67 2.406,80 2.409,14 2.407,92 
9 ADUFPI 1237 3.825,60 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66 3.825,66  

10 ADCESP 180 437,18 437,18 437,18 437,18 ok ok ok ok 2.185,90 437,18 437,18 437,18 437,18   
11 ADUFC 1888 6.773,58 6.563,15 6.887,74 6.585,17 7.015,25 7.015,25 7.010,15 7.268,31 7.390,99 7.368,34 7.377,19 7.411,91 7.419,13 7.436,40 7.461,82 
12 ADUNIFOR 259 1.835,00 710,98 725,95 726,15 730,00 731,90 742,61 778,43 781,00 778,76 779,00 769,00 781,00 781,76 780,39 
13 ADUFPB-JP 1834 10.684,80 9.246,62 10.978,63 9.543,51 9.701,80 10.708,34 10.556,69 10.365,00 10.334,57 10.308,89 10.332,66 10.344,12 10.474,56 10.349,88 20.614,91 
14 ADUFPB-CG 1117 4.464,85 4.322,09 4.270,55 4.255,80 4.234,69 4.206,29 4.201,16 4.197,51 4.197,51 4.200,16 4.181,21 4.171,97 4.149,71 4.149,89 4.121,96 
15 ADUC 95 380,83 380,03 394,00 617,86 613,18 540,23 528,68 486,33 483,08 473,37 438,35 474,28 473,03 466,16 499,67 
16 ADUEPB 519 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 631,00 
17 ADURN 2027 6.299,80 6.247,16 6.239,90 6.210,56 12.443,53 6.238,02 6.238,02 6.236,20 6.246,66 7.120,12 7.143,22 7.136,83 7.169,07 7.157,58 14.362,71 
18 ASDESAM 51 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60 81,60    
19 ADFURRN 545 acordo acordo 913,80 914,42 911,42 909,48 910,38 909,66 906,96 907,00 906,56 908,00 908,00 906,00 959,00 
20 ADUFPB-PATOS 76 241,02 235,95 235,95 237,52 237,52 238,51 238,61 240,38 240,38 278,50 303,46 303,46 303,46 300,03  
21 ADUFEPE 1249 6.146,80 5.505,74 5.879,35 6.013,07 6.012,37 5.969,49 6.051,95 6.036,00 5.976,09 5.962,90 6.144,29 6.111,31 6.060,00 6.060,00  
22 ADUFERPE 610 3.471,96 2.125,66 3.471,96 2.808,61 3.471,96 3.471,96 3.681,18 2.481,18 3.703,39 3.745,25 3.745,25 3.729,03 3.729,03 3.729,03  
23 ADESA-PE 44         213,00 86,98      
24 ADUPE 715 2.805,46 2.805,46 2.805,46 2.805,46 2.817,10 2.817,10 2.817,10 2.846,99 2.854,15 2.854,15 2.854,15 2854,15 2.860,20 2997,69 2894,23 
25 ADESB 36 80,75 80,75 80,39 102,00 80,98 80,98 80,98 82,36 87,80 86,92 87,15 85,03 84,70 83,96  
26 SINDFAFICA 45                
27 ADUFS-SE 512 3.805,46 3.805,46 3.805,46 3.877,60 4.527,60           
28 ADUFAL 1112 3.553,37 3.421,36 3.420,68 3.471,57 3.413,35 3.415,71 3.404,71 3.424,67 3.437,23 3.439,11 3.423,19 3.419,52 3.418,93 3.418,21 3.412,30 
29 APUB 2531 9.558,45 9.595,92 9.595,92 9.595,92 9.595,92 10.182,49 10.190,08 10.227,35 10.246,94 10.321,61 10.308,89 10.308,74 10.383,67 10.349,88 10.418,62 
30 ADUNEB 460     571,44 571,44 633,39 633,39 639,65 644,86 648,86 639,65 639,00 639,00 644,20 
31 ADUFS-BA 485 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 520,64 739,37   
32 ADUSB 297                
33 ADUCSAL 344 1.230,00 1.259,00 1.212,61 1.240,00 1.289,28 1.241,99 1.294,04 1.251,30 1.293,00 1.298,52 1.296,00 1.296,00 1.270,05 1.290,75 1.290,75 
34 ADUSC 240 333,42 333,42 341,86 335,62 336,07 337,30 330,39 328,77 332,83 331,71 335,71 333,44 338,12 335,62 355,62 
35 APUNI 30                
36 ADUFU 1245 4.831,65 3.221,52 4.863,22 4.893,25 4.891,11 4.885,59 4.851,84 4.844,65 4.876,60 4.861,46 4.967,42 4.966,88 4.921,91 7.936,21 4.936,61 
37 ADFMTM 168 240,70 240,70 240,70 240,70 268,80 270,40 270,40 268,80 268,80 268,80 268,80 268,80 268,80 268,80 268,80 
38 APUBH 2711 10.800,39 10.738,73 10.679,40 10.769,61 10.724,87 10.490,02 10.068,98 10.212,94 10.216,13 10.169,46 10.177,74 10.165,54 10.262,00 10.807,28 10.789,72 
39 SINDCEFET-MG 461 1.339,89 1.326,52 1.321,71 1.090,11 1.277,94 1.345,96 acordo acordo acordo 1.451,21 1.453,64 1.438,00 1.449,98 1.449,98 1.453,46 
40 APES-JF 1030 3.496,12 3.502,70 3.489,86 3.498,44 3.502,14 3.509,72 3.504,29 3.094,73 4.346,10 4.342,97 4.342,97 4.320,00 4.333,55 4.330,59 4.347,66 
41 ASPUV 893 3.737,88 3.642,85 3.642,00 3.638,00 3.680,00 3.654,00 3.874,00 3.892,00 3.893,00 3.900,30 3.906,08 3.913,00 3.930,00 3.926,00 3.930,00 
42 ASPESAL 371 576,00 584,00 545,60 548,60 545,60 545,60 595,20 595,20 563,60 593,60 593,60 593,60 593,60 593,60 593,60 
43 APROEFEI 195 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 216,45 
44 ADUFOP 226 1.076,38 1.140,68 1.148,68 1.156,81 1.158,46 1.194,12 1.192,98 1.191,93 1.200,00 1.219,95 1.260,51 1.260,51 1.266,41 1.266,41  
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45 ADFUNREI 208 380,23 381,68 404,40 641,10 480,56 490,14 496,02 497,78 516,02 552,61 529,28 533,00 532,47 531,87  
46 ADUFES 1161 4.858,78 4.858,78 4.858,78 4.858,78 4.858,71 4.858,71        4.858,71  
47 ADUNIMONTES 146 297,19 291,66 301,48 297,39 285,85 292,66 275,26 297,20 297,98 298,10 291,96 290,32 292,62 292,62 355,08 
48 SINDUEMG 66 180,19 184,69 184,69 184,69 183,60 184,17 183,17         
49 ADFAFIA                 
50 SINDEFOA 107            218,00 218,00 218,00 218,00 
51 ADUNB 1400 5.784,00 5.807,00 10.502,00 5.807,00 5.638,70 5.638,70 6.240,79 6.420,50 6.060,49 6.240,00 6.240,00 6.240,00 6.137,00 6.201,00 11.800,00 
52 ADUFG 1585 8.357,46 8.220,69 8.242,05 10.609,35 8.687,22 8.874,02 8.745,99 9.802,55 8.709,75 5.648,00 5.648,00 5.177,81 5.190,84 5.105,06 5.118,46 
53 ADUNITINS 146                
54 APUG                 
55 ADESA-GO 142                
56 ADCAC 68 103,90 ok ok ok ok ok ok ok ok ok ok ok 2.217,68   
57 ADCAJ 75 109,15 109,15 119,89 117,25 113,74 111,06 119,31         
58 ADUFMAT-

MT 
1180 4.915,58 4.692,72 4.944,56 5.805,09 5.046,06 5.194,29 5.194,29 4.371,57 4.371,57 4.494,65 4.774,90 4.992,62 4.992,62   

59 ADUFMS 855 6.515,25 6.567,46 5.200,77 9.744,71 7.265,23 5.046,61 6.097,44 5.130,18 5.117,69 4.629,57 4.115,26 2.089,13 2.300,65 2.300,65  
60 ADUNEMAT 258      678,46 696,18 610,07 655,23 665,85 758,51 758,51 758,56   
61 ADUFMAT-ROO 94                
62 ADUEMS 902                
63 ADOURADOS 96    204,16 276,36 276,36 276,36 276,36 276,36 276,36 276,79 276,36 276,36 293,36  
64 ASDUERJ 1375 4.994,54 6.060,79 6.029,15 6.062,27 6.043,17 6.023,67 6.017,03 5.883,13        
65 ADUFRJ 3447 5.236,00 5.334,80 5.200,77 5.384,00 8.897,86 8.894,06 8.907,94 8.746,14 8.476,14 23.559,08 23.690,98 23.843,81 23.907,02 23.804,64 24.077,61 
66 ADUNIRIO 612 1.674,35 1.374,35 1.674,35 1.674,35 1.674,35 1.674,35 1.657,31 1.666,55 1.674,09 1.688,02 1.686,83 1.686,83 1.689,93 1.689,93  
67 ADCEFET-RJ 519 830,00 830,00 830,00 830,00 830,40 830,40 830,00 830,00 1.960,00 1.960,22 1.960,22 1.960,22 1.960,22 1.960,22 1.960,22 
68 ADUFF 2350 8.733,58 8.785,51 8.813,33 8.801,29 8.818,66 8.833,45 8.842,22 8.836,85 8.870,27 8.877,68 8.877,10 8.897,91 8.905,53 8.892,46  
69 ADUR-RJ 683 2.575,17 2.592,66 5.144,45 2.611,65 2.617,74 2.600,79 2.603,74 2.572,99 2.579,75 2.579,75 2.570,32 2.608,03 2.606,67 2.608,89 5.212,33 
70 ADUFSCAR 683 3.043,25 3.050,60 3.056,30 3.051,65 3.057,08 3.058,77 4.088,81 4.162,15 4.200,16 4.186,90 4.254,67 4.192,95 4.205,81 4.238,00 4.273,80 
71 ADUNIMEP 363 2176,65 2176,25 2.176,25 2.153,00 2187,02 2187,02 1.912,00 1.912,00 1.912,00 1.912,00 1.912,00 1.912,00 1.912,00 1.912,00 1.912,00 
72 ADUNICAMP 1970 7.859,53 7.887,18 7.885,50 7.895,91 11.251,02 11.251,02 13.926,23 13.962,51 11.973,39 13.999,25 11.317,42 11.342,46 11.363,38 11.391,56 11.440,78 
73 ADUSP 3029 16.163,07 16.139,84 16.043,46 16.052,15 16.098,23 16.097,10 16.052,21 16.054,71 16.010,53 16.092,01 16.128,82 16.108,56 16.043,92 16.063,28 16.095,11 
74 ADEPM 486 619,22 563,83 562,12 561,64 561,65 559,27 561,77 564,42 577,23 577,22 578,89 585,39 586,13 599,28 602,04 
75 ADUNESP 1597 4.046,85 4.066,96 3.546,97 7.747,00 3.155,94 3.487,45 4.472,76 3.619,07 4.062,59 3.892,38 4.514,62 3.568,38 4.314,58 3.529,51 3.526,46 
76 ADAFA 71                
77 ADUNISA 265                
78 ADFMM 225 743,37 750,35 743,37 739,88 743,37 743,37 753,37 753,84 753,84 760,82 767,80 774,78 781,76 781,76 807,75 
79 ADFATEC 451 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25 475,25   
80 APUFSC 2253 11.746,13 12.223,99 28.894,95 19,219,39 14.796,17 10.228,78 12.936,01 12.788,81 12.335,37 12.920,11 13.007,09 13.087,63 10.318,82 13.175,35 26.633,23 
81 APUFPR 2457 9.763,24 9.740,31 9.755,03 9.750,64 9.751,48 9.738,57 9.746,63 9.750,59 9.765,11 9.795,62 9.854,28 9.853,45 9.880,00   
82 SINDOCEFET-

PR 
956 2.799,62 2.799,62 2.771,66 3.016,59 2.819,24 2.842,42 2.951,16 2.876,51 2.942,28 3.252,24 3.276,23 3.315,49 3.307,16 3.312,98 3.328,17 

83 ADUEL 596 acordo Acordo acordo acordo acordo acordo Acordo acordo acordo acordo acordo acordo acordo acordo  
84 APROFURJ 67                
85 ADUEM 77 153,17 153,17 153,17 153,17 153,17 153,17 153,17 153,17        
86 ADFAED 85                
87 APROFEJ 104                
88 ADUFRGS 2656 9.557,00 9.633,00 9.638,00 9.678,00 9.701,00 12.635,00 12.707,00 12.780,60 12.899,60 10.895,20 12.930,80 12.979,00 12.997,00 13.008,00 13.012,00 
89 ADOCA                 
90 APROFURG 674 3.633,41 3.627,87 3.580,19 3.691,46 3.695,60 3.691,42 3.712,03 3.691,56 3.683,57 3.690,27 3.689,68 3.696,58 3.758,35 3.758,48 3.775,48 
91 ADUFPEL 1170 4.201,70 4.515,89 4.270,55 3.467,08 3.500,98 acordo acordo acordo acordo acordo 4.986,21 5.044,94 5.038,33 5.045,62 5.142,15 
92 SEDUFSM 1212 4.661,05 4.519,18 4.751,11 5.830,54 5.825,61 5.808,12 5.770,87 5.771,25 5.860,78 5.933,08 5.934,08 5.940,57 5.940,57 5.986,93 5.989,96 

 Total 68.266 240.527,85 235.058,06 263.164,30 238.352,86 258.371,26 242.573,96 245.520,48 242.002,20 238.781,13 252.863,26 258.672,17 256.094,24 254.689,02 245.705,46 248.596,15 
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CONTRIBUIÇÃO PARA A CNM 

Nº  ADs SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV 
  1998 1998 1998 1998 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 
1 ADUA                
2 ADUFAC                
3 ADUFPA 313,92 313,92 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 280,00 
4 ADFCAP 30,00 30,00 30,00 30,50 30,50 30,50 30,50 30,50 30,50 30,50 30,50 30,75 30,75 30,75 30,75 
5 ADUNIR                
6 SESDUF-RR               
7 SINDUTAM                
8 APRUMA                
9 ADUFPI                

10 ADCESP                
11 ADUFC                
12 ADUNIFOR                
13 ADUFPB-JP               
14 ADUFPB-CG               
15 ADUC 18,00 18,00 18,00 18,00 26,75 26,75 26,75 25,00 24,50 24,50 24,50 24,50 24,00 24,00 23,75 
16 ADUEPB                
17 ADURN 506,00 505,25      504,50 505,75 505,00 506,75 505,75 507,25 506,50 507,50 
18 ASDESAM                
19 ADFURRN                
20 ADUFPB-PATOS         19,00 19,00 19,00 19,00 19,00  
21 ADUFEPE 447,25 445,25 443,25 453,75 453,75 450,50 456,75 455,25 451,00 450,00 463,75 461,25 459,25 457,25  
22 ADUFERPE 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 152,50 152,00 152,50  
23 ADESA-PE                
24 ADUPE                
25 ADESB        9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 9,00 
26 SINDFAFICA               
27 ADUFS-SE                
28 ADUFAL                
29 APUB     632,50 632,50 632,50 632,50 632,50 632,50 632,50 632,00 632,50 632,50 632,50 
30 ADUNEB                
31 ADUFS-BA                
32 ADUSB                
33 ADUCSAL                
34 ADUSC                
35 APUNI 7,55 7,55 7,55 7,55            
36 ADUFU 302,00 302,75 303,75 305,50 305,72 305,50 306,00 307,00 308,00 310,00 311,25 311,25 311,25   
37 ADFMTM                
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38 APUBH 657,00 667,75 665,25 661,25 667,25 657,50 666,25 672,00 673,50 672,50 672,75 672,25 678,00 678,00 676,50 
39 SINDCEFET-MG 115,50 122,25 122,25 122,25 116,00 113,25 acordo acordo acordo 118,75 118,00 118,00 118,00 117,75 117,00 
40 APES-JF 264,00 262,00 262,00 263,00 263,00 263,00 263,00 263,00 263,00 263,00 263,00 258,25 257,50 257,50 256,75 
41 ASPUV 222,50 222,50 222,50 222,00 222,25 222,75 223,75 224,25 223,25 223,00 223,00 223,00    
42 ASPESAL                
43 APROEFEI                
44 ADUFOP                
45 ADFUNREI        51,50        
46 ADUFES                
47 ADUNIMONTES       37,00 37,00 37,00 37,00 37,00 36,50 36,50 36,50 
48 SINDUEMG               
49 ADFAFIA                
50 SINDEFOA            26,75 26,75 26,75 26,75 
51 ADUNB 284,00 327,00 300,00 300,00 302,50 302,50 334,00 336,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00   
52 ADUFG                
53 ADUNITINS                
54 APUG                
55 ADESA-GO               
56 ADCAC                
57 ADCAJ                
58 ADUFMAT-MT 232,61 229,46 229,46 229,46 229,46 229,46 229,46 229,46 229,46 229,46 298,00 298,00 298,00   
59 ADUFMS 216,75 224,25 224,00 221,50 220,25 220,25 214,25 214,25 214,00 214,00 214,00 213,00 213,00 213,00  
60 ADUNEMAT               
61 ADUFMAT-ROO               
62 ADUEMS                
63 ADOURADOS               
64 ASDUERJ                
65 ADUFRJ 832,50 833,75 832,00 832,25 842,25 845,00 846,00 831,25 831,25 847,00 852,00 855,00 855,00 855,00 861,75 
66 ADUNIRIO 151,25 151,25   151,25 156,50 151,00 151,75 153,00 152,75 152,75 153,00 153,00 153,00 153,00 
67 ADCEFET-RJ        127,25 127,25 127,25 127,25 127,25 127,25 127,50 
68 ADUFF 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00 517,00  
69 ADUR-RJ 144,50 144,50 144,50 165,25 170,75 170,75 170,75 170,75 170,75 170,75 170,75 170,75 170,75 170,75  
70 ADUFSCAR 167,75 167,75 168,00 167,75 168,00 167,75 167,50 174,00 174,25 170,25 171,50 170,75 170,75 170,75 170,75 
71 ADUNIMEP                
72 ADUNICAMP       492,50 492,50 492,50 494,50 492,50 492,50 492,50 492,50 
73 ADUSP 825,00 825,00 825,00 825,00 825,00 825,00 825,00 825,00 758,25 761,50 758,50 758,50 758,50 757,50 757,25 
74 ADEPM 120,25 128,70 128,00 128,70 128,70 128,70 128,70 128,70 128,70 128,70 128,70 128,70 128,70 121,50  
75 ADUNESP                
76 ADAFA                
77 ADUNISA                
78 ADFMM                
79 ADFATEC                
80 APUFSC 533,50 550,25 556,75 556,75 546,26 549,25 550,25 552,25 553,25 555,75 556,75 560,00 561,75 563,25 563,25 
81 APUFPR 610,75 609,50 609,50 607,75 609,00 609,25 609,00 608,25 608,50 613,50 617,75 614,25    
82 SINDOCEFET-PR               
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83 ADUEL                
84 APROFURJ               
85 ADUEM                
86 ADFAED                
87 APROFEJ                
88 ADUFRGS 647,50 649,00 649,00 651,50 652,00 657,00 655,00 625,00 663,00 662,00 662,00 664,00 664,00 664,00 664,00 
89 ADOCA                
90 APROFURG 169,75 171,00 171,00 170,75 170,00 169,75 170,00 168,75 168,50 168,50 168,50 168,50 168,50 168,50 168,50 
91 ADUFPEL 290,00 289,75 289,75 290,00 290,00 acordo acordo acordo acordo acordo 292,50 293,00 293,00 293,00 292,50 
92 SEDUFSM 308,50 311,25 305,50 299,00 300,50 297,50 295,75 295,50 298,75 302,75 302,75 302,75 302,75 303,25 303,00 

 Total 9.088,33 9.179,63 8.457,01 8.479,46 9.273,64 8.980,91 8.902,16 9.964,91 9.979,41 10.141,41 10.529,20 10.548,20 9.716,20 8.798,25 7.151,00 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE SOLIDARIEDADE 
Nº  ADs SET OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV 

  1998 1998 1998 1998 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 1999 
1 ADUA acordo acordo acordo acordo acordo acordo acordo acordo acordo acordo 87,87 90,94    
2 ADUFAC 32,07 32,07 30,63 32,77 33,09 32,81 32,44 32,39 32,31 32,57 32,17 32,80 32,12 33,16 33,15 
3 ADUFPA 262,49 262,49 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 245,01 
4 ADFCAP 28,98 30,48 29,12 3,91 29,11 30,12 28,41 29,10 30,01 28,99 29,47 30,08 29,72 29,57 28,85 
5 ADUNIR                
6 SESDUF-RR               
7 SINDUTAM                
8 APRUMA 85,64 85,76 85,89 86,28 86,53 75,24 87,93 87,29 87,60 88,02 88,15 88,36 88,81 88,89 88,85 
9 ADUFPI 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46 140,46  

10 ADCESP                
11 ADUFC 254,15 246,24 258,42 258,42 262,97 263,21 263,02 272,70 277,31 276,46      
12 ADUNIFOR  26,75 28,39 29,04 29,04 29,20 29,28 29,70 31,14 31,17 31,15 31,16 30,78 30,78 31,72 31,21 
13 ADUFPB-JP 534,25 534,25 524,25 477,17 453,94 535,41 557,83 518,25 516,79 515,44 516,33 517,81 523,72 517,46 1.030,74 
14 ADUFPB-CG 178,59 172,88 169,39 168,25 168,25 167,75 168,05 167,75 ok ok ok ok ok 1.000,73  
15 ADUC 16,03 15,23 15,76 24,71 24,03 21,60 21,14 24,26 19,32 18,93 19,13 18,97 18,92 18,64 19,98 
16 ADUEPB 25,24 25,24 25,24 25,24            
17 ADURN 249,19 249,88 249,59 248,42 248,87 249,52 249,44 249,86 250,48 284,80 285,72 285,47 286,76 286,30 287,25 
18 ASDESAM                
19 ADFURRN                
20 ADUFPB-PATOS            11,39 11,70  
21 ADUFEPE 245,87 220,23 235,17 240,55 240,49 238,78 242,08 226,47 224,22 223,73 230,53 229,30 228,31 227,37  
22 ADUFERPE 107,02 107,02 107,02 107,02 107,02 138,80 159,25 147,25 184,14 149,81 149,81 149,16 149,16 149,16  
23 ADESA-PE          144,00      
24 ADUPE 104,20 104,20 104,20 104,20 104,20 105,69 105,69 105,69 106,81 106,01 106,01 106,01 106,24 111,72 111,96 
25 ADESB     3,24 3,24 3,24 3,10 3,29 3,26 3,26 3,19 3,17 3,15  
26 SINDFAFICA               
27 ADUFS-SE                
28 ADUFAL   127,49 127,37 127,20 127,29          
29 APUB 382,34 383,84 383,54 383,54 383,54 407,30 407,60 383,73 384,47 387,27 363,56 389,04 389,61 390,51 390,91 
30 ADUNEB                
31 ADUFS-BA                
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32 ADUSB                
33 ADUCSAL 46,90 46,90    46,59 48,55 46,94 48,51 48,72 48,62 48,62 47,65 48,43 48,43 
34 ADUSC 13,31 13,22 13,67 13,42 13,44 13,49 13,21 13,15 13,31 13,41 13,42 13,52    
35 APUNI 1,15               
36 ADUFU 181,28 181,48 183,45 183,59 183,51 183,30 182,08 181,77 182,97 182,40 186,37 186,35 184,61 185,20 185,22 
37 ADFMTM     acordo acordo acordo acordo acordo 369,00      
38 APUBH 398,56 396,26 394,08 397,80 395,14 387,41 371,53 377,00 376,86 375,25 375,25 375,11 378,67 399,13 398,49 
39 SINDCEFET-MG 51,81 49,61 49,47 49,28 40,64 47,65 acordo acordo acordo 54,56 54,54 53,95 54,40 52,43 52,73 
40 APES-JF 174,80 175,13 175,13 174,92 174,92 175,10 175,48 175,21 217,30 217,14 217,14 0,00 0,00 102,33 156,72 
41 ASPUV 186,89 182,14 182,00 182,00 184,00 183,00 193,70 195,00 195,00 195,00 195,00 196,00 196,50 196,00 192,93 
42 ASPESAL     375,10 pg/junho pg/junho pg/junho pg/junho 111,30      
43 APROEFEI 37,51 37,51 37,51 37,51            
44 ADUFOP 43,05 45,63 45,98 46,27 46,33 47,76 47,71 47,67 48,02 50,00 50,42 50,42 50,65 50,65 50,78 
45 ADFUNREI     acordo acordo acordo acordo 46,44 49,97 47,64 47,97 47,97 47,87  
46 ADUFES 48,58 48,58 48,58 48,58 48,58         48,58  
47 ADUNIMONTES 11,93 11,66 11,09 11,43 10,99 11,97 11,89 11,92 11,72 11,68 11,62 11,62 11,70 11,70 11,80 
48 SINDUEMG 7,20 14,82 14,82 7,34 7,34 7,37 7,33         
49 ADFAFIA                
50 SINDEFOA            8,15 8,15 8,15 8,15 
51 ADUNB 231,00 232,00 420,00 232,00 225,55 225,55 249,62 249,62 249,61 249,61 250,00 249,00 246,00   
52 ADUFG 301,03 296,10 296,47 382,14 312,91 319,63 314,99 353,08 273,26 203,44 202,72 185,00 186,97 191,55 192,04 
53 ADUNITINS                
54 APUG                
55 ADESA-GO 5,33 5,33 21,32             
56 ADCAC                
57 ADCAJ 6,01    8,88 11,37 11,93         
58 ADUFMAT-MT 184,43 176,07 185,52 219,68 189,33 194,90 194,90 163,92 163,92 168,64 179,15 187,32 187,32 187,32  
59 ADUFMS 112,27 148,45 148,45 58,22 77,12 55,35 65,70 57,55 58,02 57,65 60,02 70,72 70,72 69,21 69,13 
60 ADUNEMAT     25,79 23,36 22,90 24,58 24,90 25,45 28,78 27,45   
61 ADUFMAT-ROO               
62 ADUEMS                
63 ADOURADOS   8,17 11,05 11,05 11,05 11,05 11,05 11,05 11,05 11,05 11,05 11,05  
64 ASDUERJ 242,08 242,43 241,16 242,49 247,06 241,72 240,94 240,68 235,32       
65 ADUFRJ 399,36 399,48 659,88 659,88 660,68 662,80 667,28 655,16 655,25 1.177,95 1.184,55 1142,69 1195,35 1190,23 1203,88 
66 ADUNIRIO 125,64 125,64 125,64 125,64 125,64 125,64 125,64 62,18 62,55 62,81 62,81 62,29 63,29 63,41 63,29 
67 ADCEFET-RJ 94,00 94,00 94,00 94,00 94,00 94,00 94,00 94,00 73,55 73,55 73,55 73,55 73,55 73,55 73,55 
68 ADUFF 329,25 329,63 329,63 330,18 352,74 331,43 331,76 331,56 332,81 333,10 333,06 333,84 334,12 333,60 333,60 
69 ADUR-RJ 96,45 97,27 96,51 96,51 97,98 98,21 97,58 97,96 96,53 96,79 96,43 97,85 97,80 97,88 97,78 
70 ADUFSCAR 114,20 114,45 114,70 114,50 114,70 114,76 153,41 156,17 157,59 157,10 159,63 157,31 157,80 159,00 160,35 
71 ADUNIMEP 86,00 87,07 86,24 86,54 87,00 87,00 76,00 76,00 76,00 76,00 76,00 76,00 76,00 76,00 76,00 
72 ADUNICAMP    401,40 401,40 407,60 265,81 265,29 266,42 266,32 266,91 267,40   
73 ADUSP 808,16 807,00 802,18 802,82 804,91 804,85 802,61 802,73 640,42 643,68 645,15 644,34 641,76 642,53 804,75 
74 ADEPM 30,96 28,19 28,11 28,08 28,08 27,96 28,01 28,22 28,82 28,86 28,94 29,27 29,31 29,96 30,10 
75 ADUNESP 161,88 162,68 141,83 168,04 126,63 139,50 178,92 135,79 152,43 146,05 169,39 135,11 161,89 132,43 132,32 
76 ADAFA                
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77 ADUNISA                
78 ADFMM                
79 ADFATEC                
80 APUFSC 382,52 398,14 950,62 630,44 483,28 333,00 476,00 417,68 462,82 484,76 448,03 491,05 516,22 494,34 999,27 
81 APUFPR 360,21 359,36 359,91 359,77 359,79 359,30 359,30 359,30 360,30 361,37 363,56 363,56    
82 SINDOCEFET-PR 112,00 103,52 110,87 120,66 112,77 113,70 118,05 115,06 117,69 130,09 131,05 132,62 132,16 132,52 133,13 
83 ADUEL                
84 APROFURJ               
85 ADUEM                
86 ADFAED                
87 APROFEJ                
88 ADUFRGS 360,00 361,00 361,00 363,00 364,00 474,00 476,00 479,00 484,00 483,00 485,00 486,00 487,00 488,00 488,00 
89 ADOCA                
90 APROFURG 136,32 136,11 134,34 138,50 138,65 138,58 139,27 138,50 138,20 138,45 138,43 138,69 141,01 141,95 141,95 
91 ADUFPEL 150,89 169,43 155,40 130,09 131,36 acordo acrodo acordo acordo acordo 187,08 189,28 189,04 190,10 192,93 
92 SEDUFSM 176,17 178,26 178,26 218,16 219,59 217,92 216,52 216,54 219,90 222,61 222,65 222,84 222,89 224,63 224,74 

 Total 8.882,40 8.893,21 9.958,04 9.464,01 9.942,24 9.524,56 9.653,21 9.243,57 9.013,43 9.675,76 9.328,68 9.124,16 8.780,58 9.365,28 8.789,97 
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CONTRIBUIÇÕES À CUT - Seções Sindicais/1999 

   Janeiro Fevereiro Março Abril  Maio junho julho Agosto Setembro Outubro Novembro 

 AD´S CUT EST. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. Valor Data Pagto. 

1 ADUFAC AC 218,77 22/02/1999 216,87 12/03/1999 214,43 08/04/1999 214,07 12/05/1999 213,53 08/06/1999 215,59 13/07/1999 214,62 11/08/1999 216,80 10/09/1999 218,92 11/10/1999 219,22 10/11/1999 2196,13 10/12/1999 

2 ADUFPA PA 1.215,25 02/01/1999 1.215,25 24/02/1999 1215,25 07/04/1999 1.215,25 27/04/1999 1.215,25 11/06/1999 1.215,25 23/06/1999 1.215,25 03/08/1999 1.215,25 18/10/1999 1.215,25 18/10/1999 1.215,25 10/12/1999 1.215,25 10/01/2000 

3 APRUMA MA 726,99 17/02/1999 632,09 15/03/1999 738,76 20/04/1999 733,41 17/05/1999 735,98 15/06/1999 739,52 15/07/1999 740,56 16/08/1999 742,34 15/09/1999 746,10 15/10/1999 746,83 25/11/1999 746,45 15/12/1999 

4 ADUFPI PI 1.040,58 09/02/1999 1.040,58 23/03/1999 1.040,58 15/04/1999 1.040,58 12/05/1999 1.040,58 15/06/1999 1.040,58 14/07/1999 1.040,58 15/09/1999 1.040,58 15/09/1999 1.040,58 10/10/1999 1.040,58 18/11/1999   

5 ADUFC CE 1.738,19 10/02/1999 1.738,52 08/04/1999 1.738,52 15/04/1999 1.802,54 12/05/1999 1.832,96 16/06/1999 1.832,96 15/07/1999 1.829,55 01/08/1999 1.838,16 15/09/1999 1.839,95 14/10/1999 1.844,23 01/11/1999 1850,,53 15/12/1999 

6 ADURN RN 1.542,99 05/02/1999 1.547,02 05/03/1999 1.546,57 07/04/1999 1.549,17 05/05/1999 1.552,98 08/06/1999 1.765,79 06/07/1999 1.771,51 05/08/1999 1.769,93 08/09/1999 1.777,93 05/10/1999 1.775,08 05/11/1999 1.780,25 06/12/1999 

7 ADUFEPE PE 1.491,06 12/02/1999 1.480,43 15/03/1999 1.500,88 15/04/1999 1.496,93 14/05/1999 1.482,07 22/06/1999 1.478,80 15/07/1999 1.523,78 13/08/1999 1.528,88 17/09/1999 1.515,61 15/10/1999 1.509,06 12/11/1999 1.502,59 17/12/1999 

8 ADUPE PE 695,75 19/02/1999 698,64 12/04/1999 698,64 03/05/1999 698,64 24/05/1999 706,05 16/06/1999 707,83 23/07/1999 707,83 19/08/1999 707,83 17/09/1999 709,33 25/10/1999 738,46 25/11/1999 740,00 03/01/2000 

9 ADESB-PE PE 20,24 10/03/1999 20,24 19/03/1999 20,25 13/04/1999 20,42 15/06/1999 21,77 15/06/1999 21,55 10/11/1999 21,61 10/11/1999 21,08 10/11/1999 21,08 18/11/1999 20,82 29/12/1999   

10 ADUFPB-JP PB 2.221,00 22/02/1999 2.221,47 26/03/1999 2.585,14 03/05/1999 2.538,42 24/05/1999 2.531,36 21/06/1999 2.524,64 03/08/1999 2.530,51 06/09/1999 2.533,27 30/09/1999 2.565,22 15/10/1999 2.534,56 16/11/1999 4.998,49 17/12/1999 

11 ADUFPB-
PATOS 

PB           69,07 20/07/1999 75,26 24/08/1999 75,26 22/09/1999 75,26 25/10/1999 74,41 19/11/1999   

12 ADUFAL AL 933,70 18/02/1999 933,70 18/03/1999 933,70 26/03/1999 852,17 18/05/1999 852,90 20/06/1999 850,95 15/07/1999 848,95 19/08/1999 848,04 22/09/1999 847,91 14/10/1999 847,72 17/11/1999 846,25 17/12/1999 

13 APUB BA 2.379,79 12/02/1999 2.525,26 15/03/1999 2.527,19 15/04/1999 2636,39 15/05/1999 2.541,24 15/06/1999 2.559,76 15/07/1999 2569,05 15/08/1999 2.571,45 09/09/1999 2.575,15 15/10/1999 2.581,22 16/11/1999 2.583,82 10/12/1999 

14 ADUCSAL BA 319,81 22/02/1999 308,01 22/03/1999 320,92 13/05/1999 310,32 08/06/1999 320,66 15/06/1999 322,03 19/07/1999 321,40 16/08/1999 321,40 23/09/1999 314,97 21/10/1999 320,11 25/11/1999 320,10 21/12/1999 

15 APUNI BA                       

16 ADUFU MG 1.212,99 17/02/1999 1.211,63 23/03/1999 1.203,26 16/04/1999 1.201,47 17/05/1999 1.209,40 15/06/1999 1.205,64 15/07/1999 1.231,92 16/08/1999 1.231,78 17/09/1999 1.238,17 19/10/1999 1.224,18 16/11/1999 1.224,28 15/12/1999 

17 APUBH MG 2.618,40 03/02/1999 2.560,76 03/03/1999 2.455,80 07/04/1999 2.491,93 06/05/1999 2.490,93 07/06/1999 2.480,34 05/07/1999 2.482,36 03/08/1999 2.479,38 03/09/1999 2.502,94 05/10/1999 2.638,18 04/11/1999 2.633,91 03/12/1999 

18 APES-JF MG         1.051,81 10/06/1999 1.068,51 12/07/1999 1.077,00 09/08/1999 1071,36 10/09/1999 1074,00 11/10/1999 1073,98 10/11/1999 1078,22 09/12/1999 

19 SINDCEFET-
MG 

MG 295,51 10/02/1999 341,60 10/03/1999 acordo  acordo  acordo  360,64 10/08/1999 360,50 09/09/1999 359,59 05/11/1999 359,59 08/10/1999 360,45 13/12/1999   

20 SINDEFOA MG               56,68 15/09/1999 56,68 13/10/1999 56,68 11/11/1999 56,68 17/12/1999 

21 ADCAC GO                       

22 ADUFMAT-
MT 

MT 1.251,42 23/02/1999 1.288,23 16/03/1999 1.288,23 30/04/1999 1.048,08 07/06/1999 1.084,08 21/06/1999 1.084,08 15/06/1999 1.114,87 06/08/1999 1.184,18 10/09/1999 1.238,17 19/10/1999 1.238,17 14/12/1999   

23 ADUFMS MS 509,73 04/02/1999 365,87 03/03/1999 434,28 06/04/1999 380,39 06/05/1999 383,60 14/06/1999 415,71 13/07/1999 381,08 09/08/1999         

24 ADUNEMAT MT pago  pago  pago  pago  pago  pago  pago  985,34 20/10/1999       

25 ADCEFET-RIO RJ         486,14 26/06/1999 486,14 12/07/1999 496,14 09/08/1999 486,14 13/09/1999 486,14 13/10/1999 486,14 09/11/1999 486,14 06/12/1999 

26 ADUNIRIO RJ 415,23 10/02/1999 415,23 12/03/1999 411,01 13/04/1999 413,30 14/05/1999 415,17 08/06/1999 418,63 08/07/1999 418,33 08/08/1999 418,33 13/09/1999 419,10 13/10/1999 419,10 11/11/1999 419,10 10/12/1999 

27 ADUFF RJ 2.190,69 05/03/1999 2.187,02 09/02/1999 2.192,87 08/04/1999 2.191,53 08/06/1999 2.199,82 15/07/1999 2.201,52 10/08/1999 2.201,52 09/09/1999 2.206,68 05/10/1999 2.205,08 02/12/1999     

28 ADUR RJ 649,19 09/02/1999 644,99 09/03/1999 645,72 09/04/1999 638,10 10/05/1999 639,77 08/06/1999 637,43 09/07/1999 646,79 09/09/1999 646,48 08/10/1999       

29 ADUFSCAR SP 758,15 10/02/1999 758,57 12/03/1999 1.014,02 13/04/1999 897,53 1805/99 1.041,64 16/06/1999 1.038,35 14/07/1999 1.055,05 10/08/1999 1.039,85 15/09/1999 1.043,04 13/10/1999 1.051,02 12/11/1999 1.059,90 13/12/1999 

30 ADUNICAMP SP 1.750,02 12/02/1999 1.749,69 15/03/1999 1755,33 15/04/1999 1.757,01 14/05/1999 1.751,71 15/06/1999 1761,04 15/07/1999 1.760,35 16/08/1999 1.764,25 15/09/1999 1.767,50 15/10/1999 1.771,88 16/11/1999 1.779,54 17/12/1999 

31 ADUNESP SP 785,15 12/02/1999 864,89 11/03/1999 1.109,25 12/04/1999 897,53 18/05/1999 1.007,53 16/06/1999 965,31 14/07/1999 1.119,63 16/08/1999 893,72 14/09/1999 1.070,02 15/10/1999 875,32 18/11/1999 1.850,53 14/12/1999 

32 APUFSC SC 3.556,41 10/02/1999 2.463,09 10/03/1999 3.114,99 12/04/1999 3.079,54 10/05/1999 3.059,17 10/06/1999 3.204,19 12/07/1999 3.225,76 10/08/1999 3.245,28 14/09/1999 3.267,49 12/11/1999 3.412,09 10/12/1999 6.605,04 10/12/1999 

33 APUFPR PR 2.418,37 10/02/1999 2.415,17 11/03/1999 2.417,16 12/04/1999 2.418,15 10/05/1999 2.421,75 08/06/1999 2.429,17 10/07/1999 2.443,86 10/08/1999 2.443,66 10/09/1999       

34 ADUFRGS RS 2.406,00 08/02/1999 3.133,00 05/03/1999 3.151,00 12/04/1999 3.169,00 14/05/1999 3.199,00 10/06/1999 3.198,00 12/05/1999 3.206,00 10/08/1999 3.218,00 10/09/1999 3.223,00 11/10/1999 3.226,00 09/11/1999 3.227,00 03/12/1999 

35 APROFURG RS 916,51 09/02/1999 615,47 03/03/1999 920,58 07/04/1999 915,50 05/05/1999 913,52 02/06/1999 915,18 05/07/1999 915,04 05/08/1999 916,75 03/09/1999 932,07 05/10/1999 906,11 04/11/1999 906,11 03/12/1999 

36 ADUFPEL RS 868,25 11/02/1999 acordo  acordo  acordo  acordo  acordo  1.236,58 10/08/1999 1.251,14 10/09/1999 1.249,51 11/10/1999 1.252,23 10/11/1999 1.275,25 10/12/1999 

37 SEDUFSM RS 1.451,45 10/02/1999 1.440,41 10/03/1999 1.431,18 12/04/1999 1.341,27 10/05/1999 1.453,47 08/06/1999 1.471,40 12/07/1999 1.471,61 10/08/1999 1.473,26 10/09/1999 1.473,26 10/09/1999 1.484,76 09/11/1999 1.485,51 10/12/1999 

  TOTAL 38.597,59  37.033,70  38.625,51  37.948,64  39.855,84  40.685,60  42.254,85  42.802,12  39.069,02  36.943,84  41.016,54  
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TEXTO  
 
De acordo com resoluções do 38º CONAD, a Diretoria da ANDES-SN apresenta as seguintes informações  
 

RELAÇÃO DE ACORDOS 

N.º AD's Acordo Data  N.º Valor Valor Situação 
   Acordo Parcelas Parcelas Total 18/10/99 

1 ADUA Fundo  de Solidariedade 25/06/99 20 55,06 1.181,26 Em andamento 
2 SESDUF-RR Parcelamento da Divida 24/02/99  50,00  Em andamento 
3 ADCESP Parcelamento da Divida 08/04/98 30 292.74 8.782,20 Em andamento 
4 ADUNEB Parcelamento da Divida 08/06/99 84 200,00 16.800,00 Em andamento 
5 ADUEL Parcelamento da Divida 19/11/99 50 60,55 3027.29 Em andamento 
6 ADUSC Campanha  na Mídia 01/08/99 20 81,90 1.638,00 Em andamento 
7 ADUSC Parcelamento da Divida 01/08/99 20 137,14 2.742,91 Em andamento 
8 ADFURNN Parcelamento da Divida 15/09/99 15 100,00 1.520,58 Em andamento 
9 ADUFS-BA Parcelamento da Divida 17/11/97 30 249,94 7.497,99 Em andamento 

10 SINDCEFET-MG Parcelamento da Divida 11/06/99 13 368,08 4.785,68 Em andamento 
11 ADUNEMAT Parcelamento da Divida   460,96  Em andamento 
12 ADUFPEL Parcelamento da Divida 27/06/99 09 3.025,49 27.229,41 Em andamento 
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V CONAD EXTRAORDINÁRIO 

Juiz de Fora/MG  20/02/2000 
( ANDES –SN ) 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 1998. 

 
Maria Cristina de Morais  

Solange Bretas  
Márcio Antônio de Olliveira 

 
A diretoria do ANDES-SN desde sua posse, em 26/06/98, no 36º CONAD ( Campina Grande/Pb),  
tem insistentemente acusado a diretoria anterior de malversação, uso indevido e apropriação indébita 
dos recursos do Sindicato, numa tentativa desesperada de se credenciar como  a diretoria que 
“moralizou” as finanças do sindicato. No entanto,  tem ficado apenas na vontade, pois a cada  
apresentação  da “prestação de contas”  fica mais evidente a sua fragilidade com o trato das finanças.  
Tal afirmativa pode ser facilmente constatada ao analisarmos  os cadernos de textos ao  38º CONAD,  
ao 39º CONAD e agora, ao V CONAD extraordinário convocado especificamente para, mais uma vez, 
apreciar a prestação de contas do exercício 1998, o que, estatutariamente  deveria ter ocorrido em 
junho/99 no 38º  CONAD. 
 
No  caderno de textos ao 38º CONAD ( CT 38),  a diretoria apresentava, para apreciação do  referido 
evento, a seguinte proposta: 
“A diretoria propõe ao 38º CONAD que seja feita  uma conciliação  contábil do Balanço do 
exercício 1997 e 1998, transferindo portanto, a aprovação das contas para o 39º CONAD”.  
 
A Diretoria justificava a proposta,  com base nos seguintes considerandos:   
“1. As divergências contábeis detectadas dos valores de empréstimos das contas CNM/ANDES ( 
relatório 10); 
2. A diferença encontrada nos repasses para a CUT, das contribuições das Seções Sindicais, no 
período de janeiro/97 a junho/98 ( relatório 11); 
3. A dificuldade de fechar o saldo das contas  dos Diretores  e Regionais.”  
 
Diante da situação criada o 38º CONAD  deliberou :  
 “1.   Que seja feita conciliação contábil, pela diretoria, do balanço contábil do exercício 97 e 98; 
  2.  Frente a ausência de prestação de contas referente ao 2º semestre de 1998, o 38º CONAD 
delibera que a  diretoria deve apresentá-la  até trinta dias antes do próximo  CONAD.” 
 
Tendo em vista essas deliberações, a diretoria  do sindicato apresenta no caderno de textos ao 39º 
CONAD ( CT39), para apreciação e deliberação  a “prestação de contas” exercício 1998,  que 
praticamente é a mesma apresentada ao 38º CONAD, com poucas alterações  feitas por ela, tentando  
resolver algumas incorreções  já apontadas por nós. Como exemplo podemos citar  débitos e créditos 
atribuídos  a pessoas  que não eram diretores na gestão 96/98 e que a diretoria  apontava como tal.  
E, curiosamente, esta prestação de contas constante no CT39, apresenta  uma série de erros e 
divergências  e a própria diretoria  indica para apreciação do 39º CONAD as seguintes propostas: 
1. “O 39º CONAD aprova as contas do exercício de 1998 da ANDES Sindicato Nacional. 
2. A Diretoria propõe ao 39º CONAD que indique a origem dos recursos financeiros necessário 
para saldar os débitos com a CNM e a CUT Nacional relativos  ao período de 1996/1998. 
3. A Diretoria  propõe que o 39º CONAD anistie os débitos e créditos das contas de adiantamentos 
dos diretores da gestão 1996/1998. “ 
 
Tendo em vista a “prestação de contas / exercício 1998”, apresentada pela diretoria no CT39, foi feita 
uma análise da mesma e foram detectadas várias divergências nos registros,  erros, informações 
contraditórias como por exemplo o  registro de  valores diferentes para um mesmo item de despesa. 
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Assim,  por ocasião do 39º CONAD,  foi distribuído o documento “Considerações sobre as 
informações sobre RECEITAS e DESPESAS do ANDES-SN, exercício 1998”,  de nossa autoria, 
que apontava várias falhas detectadas na “prestação de contas”. Esse documento foi distribuído nos 
grupos mistos, o que subsidiou as discussões da matéria e que levou grande maioria  dos presentes, na 
plenária de questões organizativas  e financeiras, deliberar  por: 
 
“Considerando – se  que a Diretoria do ANDES-SN não  apresentou o ajuste contábil conforme 
deliberado pelo 38º CONAD e que ainda existem questões para serem esclarecidas na prestação 
apresentada, o 39º CONAD não delibera sobre a prestação de  contas do ano de 1998, remetendo 
sua apreciação  e deliberação para o CONAD Extraordinário a ser realizado dois dias antes do 19º 
Congresso e tendo esse como único ponto de pauta. A diretoria deverá fazer todas as gestões 
necessárias às compatibilizações  e correções correspondentes”.   
 
Assim,  tentando dar encaminhamento à deliberação do 39º  CONAD, o senhor Renato de Oliveira, 
nos enviou,   o Of. Nº 485/99, datado de 02 de dezembro de 1999 , com o seguinte teor: 
 
 “Dando continuidade à deliberação do 39º CONAD relativamente à apreciação de contas do 
exercício financeiro de 1998, dirigimo-nos à V.S.as. consultado-as sobre a melhor data, entre os 
dias 10 e 17 do corrente, para tratarmos da conciliação de contas determinada. ( grifo nosso) 
Contando com sua imprescindível colaboração,  
Atenciosamente, 
                                                Renato de Oliveira 
                                                   Presidente”    
 
À ocasião,  registramos nossa impossibilidade de comparecer na data sugerida e,  indicamos o período 
entre os dias 05 a 13 de janeiro de 2000,  em data a ser acordada, reafirmando o caráter  de nossa ida à 
Brasília, isto é o já explicitado nas correspondências anteriores. 
Diante disso,  o senhor Renato de Oliveira, nos enviou  o Of. Nº 500/99, datado de 16 de dezembro de 
1999, agendando a reunião para o dia 05/01/2000, o que veio a ocorrer, com a presença do senhores 
Renato de Oliveira, Márcio Florentino Pereira e Aurélio Gonçalves de Lacerda,  diretores do ANDES-
SN e de Maria Cristina de Morais, Solange Bretas e Márcio Antonio de Oliveira, membros da diretoria 
gestão 96/98 e representantes do escritório de contabilidade que presta serviços ao ANDES-SN,  cujo 
resultado está registrado na ata da reunião, publicada no Caderno de Textos ao V CONAD 
Extraordinário, às páginas 10, 11 e 12. 
 
No decorrer da reunião, dados os esclarecimentos   julgados pertinentes,  inclusive apresentando 
documentos comprobatórios de  registros errados, principalmente no que se refere aos repasses da 
CUT, os  próprios representantes do escritório de contabilidade  registraram a necessidade de que 
fosse feita uma nova verificação  das contasm,que se comprometeram a fazer. Também ficaram 
acertados os seguintes encaminhamentos: 
“1. Prestação de contas dos ex- diretores: 

c) Que sejam verificadas  as planilhas onde  constam provisões, créditos e débitos referentes aos 
meses de abril;, maio e junho/98. 

b) Relatório individual  de atividades  dos ex- diretores  nos meses de abril, maio e junh/98; 
c) Esclarecidos os itens a) e b) a Diretoria tomará as providências para implementar  a 

deliberação do 39º CONAD.  
Observem – se que os registros contábeis do acerto de contas dos ex-diretores só constarão do 
Balanço Contábil do exercício financeiro do  ano 2000.  
 
2. Que as questões relativas à CUT e à CNM, apontadas na presente ata, sejam objeto de nova 
verificação do escritório de contabilidade e os seus resultados, com as devidas retificações, 
apresentadas ao V CONAD Extraordinário.”    
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Assim, considerando a deliberação do 39º CONAD e os encaminhamentos da reunião, já referida, era 
de se esperar que no caderno de textos ao V CONAD Extraordinário, a prestação de contas 
exercício/1998 fosse apresentada com todas as correções e revisões  necessárias.  
 
E, no entanto o que nós  recebemos foi a reapresentação da prestação de contas apresentada ao 39º 
CONAD.   
    
Sobre a  Prestação de Contas do exercício de 1998  e  sobre  os pontos  discutidos na reunião,  já 
referida,  gostaríamos de tecer alguns comentários. Quais sejam: 
  

1.  Sobre a CUT 
Na reunião entre membros da diretoria do ANDES-SN, membros da   Diretoria gestão 96/98, uma das 
solicitações feita por esses últimos  foi  a planilha  do ANDES-SN com o demonstrativo do  repasse 
das Seções Sindicais à CUT, uma vez que no documento anterior nós já apontávamos divergências nas 
informações. Desta forma,  a planilha enviada pela diretoria , nos possibilitou a  realizar o 
levantamento  das datas de repasses da contribuição à CUT, o que nos forneceu o seguinte resultado:  
 
Seção Sindical Mês referência   Data repasse  Valor    
ADUFU- S.S  Abril/98   14/08/98  R$1.191,43 
ADUFU- S.S  Maio/98   02/09/98  R$1.190,54 
ADUFPI  Abril/98   17/08/98  R$1.040,58 
ADUFPI  Maio/98   06/07/98  R$1.040,58 
ADESB-Pe  Maio/98   26/06/98  R$    18,35 
ADUFPb-JP  Maio/98   26/06/98  R$2.086,54 
ADUFAC  Abril/98   11/09/98  R$   213,45 
ADUFPA  Maio/98   02/08/98  R$2.958,42 
APRUMA  Maio/98   07/07/98  R$   734,66 
ADUFEPE  Maio/98   31/08/98  R$1.528,34 
ADUFAL  Abril/98   13/08/98  R$   933,70 
ADUFAL  Maio/98   15/09/98  R$   933,70 
APUB   Maio/98   10/07/98  R$1.981,83 
SINDECEFT-MG Maio/98   12/08/98  R$   388,04 
ADCAC   Abril/98   30/06/98  R$   52,82 
ADCAC   Maio/98   05/08/98  R$   37,96 
ADUFMAT  Maio/98   26/06/98  R$1.217,83 
ADUFF   Maio/98   26/06/98  R$2.165,71 
ADUFSCar  Maio/98   30/06/98  R$1.128,19 
APUFSC  Maio/98   06/07/98  R$2.752,09 
APUFPR  Abril/98   24/07/98  R$2.021,04 
APUFPR  Maio/98   24/07/98  R$2.025,45 
APOFURG  Maio/98   22/07/98  R$ 794,44 
ADUFPEL  Maio/98   31/08/98  R$ 990,52 
TOTAL         R$29.427,60   
 
Como podemos observar, todos os repasses dos filiados à CUT, aqui registrados, apesar de serem 
relativos aos meses de abril e maio de 1998, os mesmos só  foram efetuados, ao caixa nacional, a partir  
do dia 26/06/98, data da posse da atual diretoria. Sendo assim, ao contrário do que a diretoria  quer 
fazer crer, a responsabilidade do repasse é inteiramente sua e não da Diretoria gestão 96/98. Além do 
mais,  é necessário registrar, mais uma vez, que as contribuições à Central referentes  ao mês de junho 
de 1998, que só foram  repassadas em julho/98, são  também  de responsabilidade  da atual Diretoria.  
Desta forma,  o montante de R$68. 283,62 ( sessenta e oito mil, duzentos e oitenta e tres reais e 
sessenta e dois centavos), que a diretoria  está sempre acusando a diretoria gestão 96/98,  de não ter 
repassado à CUT, como nós já dizíamos  não é real.   
 
2.  Sobre a Comissão Nacional de Mobilização ( CNM) 
No caso da CNM, a diretoria depois de divulgar vários valores sobre o “débito” da Diretoria gestão 
96/98 junto à CNM  e depois de ser questionada, também, por várias vezes sobre os valores  
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apresentados, nos parece que resolveu trabalhar com um “débito” de R$22.548,97 ( vinte e dois mil, 
quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), dado que não tem mais como continuar  
afirmando o que, já é sabido,  não corresponde  à verdade.   
Na reunião ocorrida no dia  05/01/200 ( entre representantes da Diretoria, da Diretoria gestão 96/98 e 
do escritório de contabilidade), quando foi solicitado  cópia dos cheques  correspondentes aos 
empréstimos concedidos  pela CNM o senhor Aurélio Lacerda, 2º Tesoureiro, nos confessou que do 
montante do “débito” de  R$22.548,97, vinte mil reais ( R$20.000,00), foi  emprestado  à 
ADUFPb/CG, para que essa Seção Sindical pudesse dar continuidade à organização do 36º CONAD 
(ocasião que essa Diretoria foi empossada). Isto significa que a Diretoria sabia qual era o montante do 
débito e também quais as razões dos mesmos. Assim, como todos nós sabemos, todas as despesas 
decorrentes de organização dos eventos nacionais do Sindicato são rateadas  entre as Seções Sindicais 
que participam dos mesmos, e os recursos  despendidos pelo  caixa nacional são ressarcidos a este  
quando do recebimento do rateio.  Mas, o que gostaríamos de chamar a atenção é que:    
  
 Não foi diferente com  as despesas realizadas com o empréstimo, de R$20.000,00 feito à   

ADUFPb/CG.  Isto é, por ocasião do rateio o caixa nacional do ANDES-SN  foi ressarcido desse 
montante; 

 Como a atual Diretoria do ANDES-SN já havia tomado posse, foi  essa Diretoria que recebeu  o 
ressarcimento das despesas realizadas com a organização do 36º CONAD; 

 Desta feita, as acusações  feitas, pela Diretoria  do ANDES-SN, à Diretoria gestão 96/98 são  
improcedentes, mesmo porque  desde o início  ela sabia qual o destino dos recursos ; 

 Portanto, quem deve explicações, à base, de onde foram  usados, pelo menos 90% dos recursos 
emprestados à CNM é a atual Diretoria do Sindicato.    

3) Sobre as Prestações de Contas dos ex- Diretores 

    Sobre esse ponto, por ocasião da reunião ficou evidente que o levantamento  de “débitos  
e créditos” dos ex- Diretores, que estão registrados  nos cadernos de textos, foram  feitos de 
forma precária.  Tal afirmativa se dá em virtude de  dúvidas  levantadas e  
desconhecimento, tanto por parte de Diretores  do Sindicato quanto por parte dos 
representantes do escritório de contabilidade, sobre os procedimentos  usados  controle das 
contas dos Diretores  nas  gestões anteriores.    

 
4) Sobre a Prestação de contas do exercício de 1998. 

A  falta de condições  técnicas da Prestação de Contas  do exercício de 1998, levou com que o 39º CONAD 
deliberasse pela realização de um CONAD Extraordinário para  apreciação e deliberação  da prestação  
de contas.  No entanto,  qual não foi a nossa surpresa ao receber o Caderno de Textos ao V CONAD  
Extraordinário  e constatar  que a Diretoria  apresenta para apreciação a mesma prestação de contas  já 
declarada sem condições técnicas  de aprovação.   

A  Diretoria, mais uma vez,  ignora as deliberações  de um evento deliberativo do Sindicato  Nacional, 
tendo em vista que não procedeu  o ajuste contábil, conforme o deliberado no 38º e 39º CONADs. 
Caso a Diretoria  tenha enviado o caderno de textos com a mesma prestação de contas apresentado ao 
39º CONAD,  mas já com a intenção de apresentar a prestação de contas revisada conforme  deliberou 
o 39º CONAD,  para substituir essa, por ocasião do evento, ela estará, sem dúvida alguma, 
desrespeitando o MD não dando oportunidade  de análise  e apreciação  da matéria.  Além disso,  
estará caracterizado o uso  de forma inadequado dos recursos do sindicato,  pois terá   efetuado uma 
despesa  desnecessária,  propositadamente. 

É fundamental que tenhamos em mente que os problemas  apontados na prestação de contas exercício 1998 
não são apenas nos três itens  que foram objeto de esclarecimentos na reunião já referida, ou seja,  
CUT, CNM e ex- Diretores, e a revisão desses itens não resolve os problemas já apontados na 
prestação de contas /98. Os problemas vão para alem disso. Como  por exemplo:   

 

 Comando Nacional de Greve:  
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À página 19 do caderno de textos V CONAD Extraordinário ( CTVe), acusa uma  Receita  

( arrecadação mais rendimentos), no exercício de 1998,  de R$168.959,63 ( cento e sessenta e oito mil, 
novecentos e cinqüenta e nove reais  e sessenta e três centavos).  ( contas: 4.1.11.13.0005 e 
4.1.11.15.007) 

À página  21 do CTVe, acusa uma despesa de R$131.969,61 ( cento e trinta e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta e um centavos). ( conta: 3.2.12.19)   

Sendo assim, o saldo ( Receita menos Despesas),  em 31/12/98 deveria ser de R$36.990,02 ( trinta e seis 
mil, novecentos e noventa  reais e dois centavos).   

 

No entanto,  à página 13 do CTVe  está registrado uma disponibilidade, em 31/12/98, de  R$58.369,82 ( 
cinqüenta e oito mil, trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos). ( contas : 
1.1.11.11.0002; 1.1.11.12.0011 e 1.1.11.13.0005) 

Pergunta-se: Porque a diferença? 

 

 Regionais: 

À página 15 do CTVe,  figura  a criação de uma outra  Regional ( conta: 1.1.13.16.0011), cujo           
repasse no período de julho a dezembro de 1998 foi da ordem de R$10.332,19 ( dez mil, trezentos e 
trinta e dois reais e dezenove centavos).  

Pergunta-se : Como se deu a criação dessa Regional se nenhum evento do sindicato deliberou sobre a 
questão, como dispõe o Estatuto do Sindicato?  Quais são as Seções Sindicais  que a compõem?  

 

 Coordenação  Nacional das Entidades dos Servidores Públicos Federais  (CNESF) 

À página  21 do CTVe,  (conta 3.2.12.13.0040),  está registrado um repasse para a CNESF de R$13.701,31 
( treze mil, setecentos e um reais e trinta e um centavos).  

Pergunta- se:  Terá a Diretoria  deixado de contribuir com a CNESF, considerando  que , apenas no 
período de   janeiro a junho/98, o repasse foi de R$12.519,86 ( doze mil, quinhentos e dezenove 
reais e oitenta e seis centavos) ?  Em caso afirmativo, porque? 

 

 Agência de Notícias ( AN) 

À página  21 do CTVe,  está registrado que  as despesas com a  NA  ( conta: 3.2.12.23),  foi de R$662,39 ( 
seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos.  

Pergunta-se: Como se justifica essa despesa  se   só o  aluguel,  mensal,  da sala onde funcionou a 
Agencia no ano de 1998, era de R$526,00 ( quinhentos e vinte e seis reais),  portanto  R$6312,00 ( 
seis mil, trezentos e doze reais), ao ano? 

 Adiantamentos a Diretores 

a)No CTVe, às pág. 13,  14 e 15, quadro1- Balanço Patrimonial Analítico, acusa o seguinte: 

   Adiantamentos a diretores, gestão 96/98- conta 1.1.13.14- R$2.527,24 

   Adiantamentos a diretores gestão  98/00- conta 1.1.13.17- R$ 4.453,79 

b) No quadro 2, pág. 18- Balanço Patrimonial Sintético, acusa : 

   Adiantamento a diretores, gestão 96/98 – conta 1.1.13.14 – R$2.328,74 

   Adiantamento a diretores, gestão 98/00 – conta 1.1.13.17 – R$3618,79 
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Como já registramos em oportunidades anteriores, é curioso que mesmo com valores diferentes para 
um mesmo item de despesa,  o saldo em 31/12/98  tanto do Balanço Patrimonial Analítico quanto do 
Balanço Patrimonial Sintético  são iguais, o que caracteriza problemas. 

 

A possibilidade da apresentação  de uma Prestação de Contas revisada,  está posta, tendo em vista  
correspondência   enviada (apenas à Solange Bretas),  pelo 1º Tesoureiro do ANDES-SN, datada de 
10/02/00, transcrita abaixo.   

 
 
“Of. Nº 045/00                                                   Brasília, 10 de fevereiro de 2000 
 
 
À ilustríssima Senhora 
Professora Solange Bretas 
ADUFU, UBERLÂNDIA – MG 
 
 
Senhora Professora, 
 
          Tendo concluído a verificação da contabilidade do exercício de 1998 da ANDES-SN, 
conforme o estabelecido na Ata  da reunião  entre os representantes da gestão 96/98 e 98/00, 
vimos por meio deste, convidar a V.Sª,  a comparecer à sede do Sindicato Nacional com  o 
objetivo de Ter prévio conhecimento dos resultados da referida verificação contábil  do 
Sindicato Nacional. 
           
          Caso haja anuência de sua parte, fica a reunião  agendada para o dia  10 de fevereiro  corrente, às 
10 horas, na sede do Sindicato Nacional.  
 
          Solicitamos seu imediato pronunciamento para as providências atinentes  a passagem e hospedagem  
que correrão às expensas do Sindicato Nacional. 
 
          Com saudações Universitárias e Sindicais 
 

Atenciosamente 
 

Márcio Florentino  Pereira 
1º Tesoureiro” 

 
(A reunião, caso fosse aceito o convite, não teria condições de ocorrer, porque tanto o 1º tesoureiro, 
quanto o 2º tesoureiro estão impedidos por razões de saúde).     
 

O 39º CONAD deliberou que a diretoria deveria fazer as compatibilizações necessárias. Na reunião 
ocorrida em 05/02/00 ficou acertado que  a Diretoria faria revisão dado a divergência de informações 
na  prestação de contas/98 apresentada pela Diretoria. Desta forma, qualquer alteração, em qualquer  
item de despesa ou de receita,  alterará o resultado final do exercício de 1998. Isto  pressupõe, lógico,  
um revisão  em toda a prestação de contas, o que poderá  alterar significativamente o que foi 
apresentado até agora  ao MD.  
 

Assim, a Diretoria do ANDES-SN não garantiu as condições para a análise da matéria 
e tomada de posição pela base, em tempo hábil, conforme determinação estatutária 
(Art. 30, Inciso VI). Cria-se, portanto, em meio ao V CONAD EXTRAORDINÁRIO, uma 
situação onde é impossível assumir politicamente a apreciação da prestação de 
contas do Exercício 1998. 

Juiz de Fora/MG, 20/02/2000 
 


